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PREFEITLRA MVMCIPAL DE BiRITICUPU/MA
CNP3 NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buríticupu/MA

Processo Administrativo n“ 0301004/2022

iVIodaiidadc: Tomada dc Precüs n° ÜOí/2022

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ampliação

padrão PNDE da creche Edvan Flor no Município de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 14.963.224/0001-03
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (wwvi/.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA; JUNTO SEGUROS SA

CNPJ; 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 07/02/202212:08:42
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DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/000140 RUA SÃO RAIMUNDO, 01 - Buriticupu - MA

DADOS DO TOMADOR: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 14.963.224/0001-03 - AC PV ALTO SAO RAIMUNDO 70 - CANTANHEDE - MA

' ' DADOS DA CORRETORA:
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koòi sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi correlamente registrado no site wwvií.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
^uros Privados Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, res^uro e

srsra "/oj^aií sss «o 6., 030,.



N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0302093
Proposta: 3281696

^ Controle Interno (Código Controle): 715919855
I N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302093.000000

Proc.
FIs.
Rub.

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Limite Máximo de Garantia (L.M.G)Modalidade Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICOR$ 3.041,82Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Importância SeguradaModalidade e Cobertura Adicional

TémiinoInício

09/06/202207/02/2022R$ 3.041,82Licitante

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 189,99Prêmio Líquido Licitante
AíAdicional de Fradonamento.

I.O.F.

0,00R$

R$ ,00

R$ 189,9Prêmio Total

Válor(R$)
189,99

N® Camê

12309498
Vencimento

14/02/2022
ParcelaCondições de

Pagamento: 1

Em atendimento à Lei 12 741/l2infomiamo8 que incidem asatiquolas de 0,65% de PlS/Pasepe de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
especific8.0(s) valoites) acima desaito(s), è(sáo) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s)Pode(m) sofrer aHeraçâo(ôes) quarfdo contralada(s) isoladamente ou em outra composição.
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SEGUROS

FRONTISPfCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante Indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 0Ô1/2022.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

- ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
●^APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO

MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
*********************************************
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto;

^1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

^ 2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidade^e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das part^ contratantes.

jLéida modalidade
eedasnas Condições

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relati
e/ou cobertura de um plano de seguro, que a teram as disposições estalj

V

Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. y

I
■■, /

0^

APÓLICEDiGITAL
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
,i^não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela

apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o seguracfo, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. y

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita medi^ante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifiqu^
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu receWmento. /

3 3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre/4 aceitação ou J
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para segurgs^TíO^ ou renovaçoe^sf
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3 3 1 Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação^de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos copiplementares
N

V

]>

APÓLICE ■
Página 4 de 16



BUFWICIJPU-MAN° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302093
Proposta; 3281696

Controle interno (Código Controle): 715919855
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302093.000000

Proc.
Fls.,
Rub.

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

i^3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
^facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste

formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessar^a a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modifica^oeS:
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão d'

^ endosso. Y
5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomado
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. /

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5 3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fraçiçnamento. devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de quaquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. /

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas vy \

0

V

APOU>-t
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

'^6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
^ apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apó[ice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; ,

7 4 Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmentejíà
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando^^n^ntamente, as razoes
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.  / \f/^\

8. Indenização:

8 1 Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, ati
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conformie for acordado entre
as partes: '

limite

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contra
continuidade, sob a sua Integral responsabilidade; e/ou

ÍRtípal, de forma a lhe dar

APÓLIC
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem comple amente atendidas as exigências.

X 8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
~ da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de crediios do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não
termos da
obrigação, acarretará em:

pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
^ indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente ant
a data de sua efetiva liquidação. /

9.2.

lor

fixW)
ora do9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do praz<

para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a r
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntaroénte com
os demais valores devidos no contrato. íí

10. Sub-Rogação:

APOLiCED=G
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É Ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

“ Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

^ 12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou benefiplário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum. /

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade parado
objeto deste contraio, salvo no caso de apólices complementares.  /

b/iF-0

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de urn dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:

óf
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definítivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

lll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

^14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância corrí o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

I —%-do—Relação a ser aplicada sobre a vigência

original para obtenção de prazo em dias— |—PrêmiO'

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do-

original para obtenção de prazo em dlas*~|—PrêmiO'

■73%'-195/365 -

-210/365-

-225/365 -

-240/365 ●
●255/365 -
-270/365 -
-285/365 -
-300/365 ●

-315/365-
-330/365 -
-345/365 -

-365/365 -

●13%’-15/365-
-30/365-

«45/365-
-60/365-

-75/365-
-90/365-
105/365

120/365
135/365
150/365
165/365

180/365

-75%- -
-78%- -

-80%- -

-83%- ●
-85%- ●
-88%- ●
-90%- -

-93%- -
-95%--
-98%- -

100% -

●20%.
●27%-

●30%’

-37%.
-40%’
-46%’
●50%-

●56%'
●60%-

-1 . . ^6%-
-I - - -70%.

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do^
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

iKem 15y1.2., deverá ser utilizado

\
APÓLICE r'
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16. Controvérsias;

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

^ 16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pe o Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste. /

19. Disposições Finais

^ 19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tál
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apóiice/ou ,
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. L/

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas toâo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

/

1)
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

*********************************************
***************************** * ***************
***************************** * ***************
***************************** * ***************
***************************** * ***************
***************************** * ********* ******
*********************************************
*********************************************

*********************************************
******************************************** *

***************************** ****************
******************************************** *
**************t***************************** * *
******************************************* * *
******************************************* * *
******************************************* * *
******************************************* **
******************************************* * *
******************************************* * *
******************************************* * *
******************************************* * *
**************************** * ****************
******************************************* ★ ★
******************************************* * *
******************************************* * *
******************************************* * *
************************** * ******************
**************<* ******** * *********************
************************** *******************
************************ * ********************
************************* * ★******************
******** ̂*************************************

* * * * ****************************************
* * * * ***********************************

********1********************************
* * * ************************************

****************************************
****************************************
****************************************
****************************************

* * * * *****************************************
*********************************************

************************* ]^
************************** */*

*******************
*****************

★*******************************************
v/********************* ***********************

*****/****************************************
*****!****************************************
* * * * * ****************** I*********************

* * ************************ * * ***************
* * * * ****************** *// ********************

*********************************************
*********************************************
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

^ 1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6“ da Lei n“
.  8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restririge a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa di^mador adudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do pra^ estabelecido no Edital de
Licitação. /^/

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo>
Ubelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçaoyao

Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentaçãOnd^seguidt^s
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais^ ̂

es

\
z
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajDÓÍice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
finai de regulaçao.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma^ não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislaçao
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer

^ responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto JK
cobertura desta garantia se for constatado gue o sinistro ou inadimplemento contratai
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condiçgèa^'
Gerais.

/V
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

Ir ************************************* if if ic ★ if ir i€

*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
*********************************************
****************************** ************* * *
******************************************* * *
*********************************************
*********************************************
*********************************************

********************************************
* *************************************** * * * * *

******************************************* * *
* ***************************************** * * *
* ********************************************

* * * * * ir ir**************************************
* * * * * * * **************************************

* * * * *************************************** * *
* ** * * * * ★*************************************
* ** * * * ************************************** *

* * * * ************************************** * ★ ★
ihr ir ★ ★************************************* *

* * * * ★* *ir ir ir ir ir ic it it it ie ir ir it it ************************
* * * * * * ****************** *********************
* * * * * * ************ ***************************

* ** * ******************* * * ********************
* * * * ******************* * * ********************
* * * * ** * *******ir ir ir**********************
* * * ** * ******* **************************

* ** * ******* * * ** * * * *********************
* ★ * * ** ******* **************************

* ** * * * ★****** **************************
* * ** * * ******* ** * * * *********************

* * * * ** ******* ** * ***********************
* * * * ** ******************* ********************

*************************************
*************************************
*************************************
*************************************
*************************************
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********r ***********************************
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********************************************

APÒLICED
Página 14 de 16



N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302093
Proposta: 3281696

^ Controle Interno (Código Controle); 715919855
N® de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302093.ÕOOOOO

B
Proc.
FIs.
Rub.

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especifícamente para fins indenitários, esta apóiice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente

^apólice/endosso.^

II

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

II

*********************************************
*********************************************

*********************************************
*********************************************

*********************************************
*********************************************

*********************************************
*********************************************

*********************************************
*********************************************

*********************************************
*********************************************

*********************************************
*********************************************

*************************** **************
**************************** * ************
*****************************************
*****************************************
*****************************************
*****************************************

* ****************************************
********************^**********************

* * */* * ****************************************
★****************** ************************

f* * ******************** * * ******************
******* *^***********************************

*/* ******************************************
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********************************************
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******\ ***************************************
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 ■ inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 10-077543302093

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU

Nome:
RG:

Cargo:

PT
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Kua SSo Raimundo, n" 01. CFP: 65.393-0iH>, Ontro- Uuriiicupu-M\

CADASTRO DE FORNECEDOR

ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME IRAZÃO SOCIAL; 14 963.224/0001-03CNPJ:

NOME FANTASIA; ALPHA CONSTRUÇÕES INSC. ESTADUAL; 12,377.125-0

AC PV ALTO SAO RAIMUNDOENDEREÇO; 70N°;
PVALTO SAO RAIMUNDOBAIRRO; CEP; 65.465-000
CANTANHEDECIDADE; ESTADO: MA

(98) 8851-2553TELEFONE: (98) 8851-2553CELULAR:

EMAIL;

VALDIMAR BARBOSA MOREIRATITULAR:

DATA/CONSTITUIÇAO DA EMPRESA: DATA/ULTIMA ALTERAÇAO: 03/11/202130/01/2012

12 MESESDATA DO CADASTRO: VALIDADE DO CADASTRO:28/01/2022

AGENCIA CONTA CORRENTEBANCO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRO
PESSOA FÍSICAPESSOA JURÍDICA

XCarteira de IdentidadeXContrato Social e suas alterações
XCadastro Pessoa Fisica - CPFXCadastro de CNPJ

Fotos Internas e Externas da EmpresaAlvará de Localização e Funcionamento/Sanitário X

Certidão Negativa de Débito/Divida Ativa Municipal X

Certidão Especifica e Simplicada da Junta Comercial

Certidão Negativa de Débito Estadual

X
X

XCertidão Negativa de Dívida Ativa Estadual
XCertidão Negativa de Debito - FGTS

Certidão Relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União

Certidão Negativa de Débito - Trabalhista

Certidão Negativa de Falência e Concordata

X

X

X

X
Balanço do Ultimo Exercício Registrado na Junta Comercial
Atestado de Capacidade Técnica

Em caso de Obras apresentar mais os documentos abaixo:

X

XApresentar o CREA do Engenheiro
XApresentar o Acervo Técnico do Engenheiro

413-91, representante da empresa acima citado, Declaro que as informações aquiEu, VALDIMAR BARBOSA MOREIRA, portador do CPF; 354.

apresentadas são a expressão da verdade. /

^IMAR BARBOSA MOREIRA
CPF: 364.419.413-91

Ni

v
;\

^de Almeida
e da CPL
' 003/2022 '

'f,Gentulit
Presi
-PortáKà^c



\J

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ:
Razão Social:

14.963.224/0001-03
ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

ACESSO PV ALTO SAO RAIMUNDO, 70 - PV ALTO SAO RAIMUNDO - Cantanhede /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666. de 1993.

1  de 1Emitido em: 18/01/2022 11:16
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Aí;| KUAÇAO DE EMPRESA LIMITADA PARA SOC IEDADE IMPESSOAL

‘‘ALPHA CONvS rRLÇÔtS E SER\ IÇOS L1DA-ME*\ -.ma
2022 1FIs.

Rub

\’ALDLMAR BARBOSA MOREIRA, bnisileiro. natural de Mirinzal-Ma. nascido cm

04 03 1070. solteiro, empresário, portador da C'arteira de Identidade n ' Oi4íl00SOO33
DETRAN-MA expedida em 14/08/2000 e do CPF (MF) 354.4]y.4I3-01. residente c

domiciliado no Município de Sào Liiis. Estado do Maraniiào à Rua 1.^ Casa .^1 Quadra
14 .lardim America. CEP; 05058-120. e;

H

●s
i

●●●1

\ ALDILEIA RIBEIRO, brasileira, natural de Mirinzal - Ma. nasciila em 25 01 10*^5.
solteira, empresária, poiiadora da Carteira de Identidade n" 2.4S3.094 SSP M.A
expedida em 04 09/2002 e CPF iC 948.462.271-20. residcmc e domiciliada na Cidade
de Sào Luís. listado do Maranhào à Rua 33. Casa 15
CEP; 65058-309.

Habitado Cohab .Anil 111 -

Únicos sócios representantes da sociedade empresaria “.\LPHA C’ONSTRL(,'()ES E
SERMÇOS LTDA-ME”. estabelecida no P\. Alto Sào Raimundo n" 70 São
Raimundo - Cantanhcde - Ma, CEP; 65465-000. devidamente registrada na .lunta
Comercial do Estado do Maranhào sob o Nire; 21200772691  . por despacho cm
30 012012 e posteriores alterações c Ministério da Fa/enda sob o CNP.I n"
14.963.224 0001-03. rcsolvmi. assim, alterar o contrato social do acordo com as
cláusulas sciiuintes;

CL.M SI. L.V PRIMEIR.V - Da retira do sócio; ^
A sócia N.ALDILEIA RIBEIRO, que pos.sui na sociedade RS 20.000 (\intc milí
quotas no valor total de RS 20.000.00(\inte mil reais), tolalmente inlegrali/ados em
moeda corrente do país. retira-se da sociedade, vendendo e translerindo a totalidade de
SLia.x quotas, pelo mesmo \alor nominal ao Sr" \’ALDIM.AR B.ARBOSA MORLIR.A.
natural de Mirinzal-Ma. nascido em 04 03/1970. solteiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade if 01400989922 DETRAN-MA expedida em 1408 2000 e do
CPF (MF) lO 354.419.413-91. residente e domiciliado no Município de Sào Luis.
Estado do Maranhào à Rua 15 Casa 51 Quadra 14 .lardim .America. CEP; 65058-120.

CLÁLSI LA SEGUNDA; A sócia retirante VALDILEIA RIBEIRO, dá ;
\ ALDLM.VR B.VRBOSA .MOREIR.A. plena, rasa c geral quitaçào da sessão das

efetuadas, declarando este conhecer a situação eeonônnco-rinanee ira da
obrigações deccxfrente do presente

10 SOCIO

quotas ora
sociedade. Ocando sub-rogados os direitos c
instrumento particular. /V
CL.ÁUSLLA TERCEIRA - Do Capital Social;

de RS 40().()0().00(qualrocentos mil reais dividido cm 400.000O Capital Social
(quatn>centos mil) quotas de \'alor nominal de RS 1.00(luim reidt. já totalmenie
imeuralizado. neste ato. passa a ser de RS 1.5()0.000.00(Hum milhão e quinhentos mil
reais) dividido ein 1 .500.000(1 lum milhào e quinhentos mil) quotas de \alor nominal de
RS I.OOlhum real), integralizado em moeda corrente do Pais. fica assim distribuído;

C’apital SocialValor L nifárioQuotasSócios

RS j .500.000.00RS i .oo..500.0001 \ aldiniar Barbosa .Moreira

RS 1.500.000.001.500.000TOFAL
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AITFRAÇAO DK EMPRESA M^^TADA PARA SOCIEDADE IMPESSOAI.

ALPIJA CONSTRUÇÕES E SERMÇOS LI ÜA-iME".
'.1

CI.U SUEA QUARTA: Com

adminislravàü da sociedade será exercida individualmente e por pra/o indeierminado
pelo único sócio \ Al.DEMAR BARBOSA MOREIRA, ficando dispensado de presiar
caução, razão pola qual compete ao administrador  a direção dos negócios sociais e
prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das aii\ idades

econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em eeral.
contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, represenlar de

qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal. F.stadual e
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóxeis ou quotas representativas do

capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de

titulos e de direitos creditórios. prestar garantias lldejussórias às sociedades

subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capitai participe ou \enha a participar,
por si ou atrav és das referidas .sociedade.s. representar a sociedade, ativ a e pa.s>iv amente,
em jui/o ou fora deic, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de

mandato, mediante especificação naquele documeiiTo. dos atos operações que

poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para

representação em juí/o. poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se ll/cr

necessário para o tlel cumprimento do mandato.

a  retirada da sócia XAl.Dn.EJA RIBEIRO. a

a

1
i

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a titulo de "pró-

labore". obsen adas as disposições regulamentares pertinentes.
--

Parágrafo Segundo; ü admini.strador responderá solidariamente, perante a soeiedtide e

terceiros prejudicados por culpa no desempenho dc suas funções.

CI.Ál SUE.\ QUINT.A: O administrador declara sob as penas da Lei que não esiá

impedido por Lei especial do exercício da administração dc sociciiadc unipossoal

limitada c que não se acha condenado a pena que vede. ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou por cnmc falimentar. dc prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a Ic pública

ou a propriedade.

CU.VVSUI.A SEXTA: .A partir desta data a Sociedade passará a ser uma
SOCIEDADE LIMIT.ADA IJMPESSOAL. considerando a disposição coii.sianie do

parágrafo único do arl. 1.052 do Código Civil e cm obediência ao contido na Instrução
Normativa DRFl n*' ô.i. dc 11 dc junho dc 2010.

CL.-U SUI..A SETIM.A: .A sociedade limitada iinipcssoal declara, sob as pcna^ da

Lei. que. neste ato. se
PORTE, nos termos da Lei Complementai

enquadra na condição de EMPRES.A DE PEQUENO
●n^ 12.^. dc 14 12 2006.

J
/

VN

4

u
1
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ALPHA CONSTRLÇÔES E SER\ IÇOS ITI)A-.\ÍK '.
MRE; 2I20077269I

CNPJ/MF: 14.963.224/0001-03

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
INIPESSOAL

\’ALDIMAR BARBOSA MOREIRA, brasileiro, natural de Mirin/al-Ma. na.seido em

04'03 1970. solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade ir 014009S9922
DETRAN-M.\ expedida em 14/08 2000 e do CPF (MF) iC 334.419.413-9I. residente e

domieiliado no Município de Sào Liiis. listado do Maranhão à Rua 15 Casa 51 Qtiatira
14 .lardim .America. CEP: 65058-120. Unico sócio da sociedade limitada unipessoLÜ

que gira sob o nome empresarial de "“ALPHA CONSTRLÇOES E SER\ IÇOS
LTDA \ com sede no P\. Alto São Raimundo n" 70 - Pv. Sào Raimundo - Canlanhede

- Ma, CFP: 65465-000. de\idarnente registrada na Junta Comercial do Estado do

Maranhão sob o Nire: 21200772691. por de.spacho em 30 01 2012 e posteriores

allcragòes e Ministério da Fa/onda sob o CNPJ n" 14.STi3.2240001-03. RESOLN E.

por esto instrumento. CONSOLID.AR o contrato social, tornando assim, .sem efeito, a

panir desta data. as cláusulas c condições contidas no contraio primitivo c alterações

anteriores, que adequado às disposições da referida Lei n“ 10.406 2002 aplicáveis a este

tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CL.ÁLSLL.V PRI.MEIR.V: A .sociedade limitada unipessoal girará sob o nome

empresarial de ALPHA CONSTRL ÇÔES E SERMÇOS LTD.V*.

CL.ÁLSCLA SECUND.A: .A sociedade limitada unipessoal lerá sua sede social, no P\.
Alto São Raimundo n‘‘ 70 - Pv. São Raimundo - Canlanhede - Ma. ('í'P: 05405-000.

CL.\VSl'L.\ TERCEIR.A: O objeto social da sociedade limitada unipessoal será:

4120-4 0(1 Construção de Edifícios;
381 1-4 00 ~ Coleta do Resíduos Não-Perigosos;

4213-8 00 Con.strução de Rodos ias c Ferrov ias;

4213-8 00 - Obras dc l.ábani/ação - Ruas. Praças  c Calçadas;

4222-7 01 - Construção de Redes de Abastecimento de Agua. C'oleta de íísgotos e

Construções C’orrelatas. Exceto Obras de in igaçüo;

43 13-4 00 - Obras de Terraplenagem;

4924-8 00 Transporte Esct lar;

8121-4 00 - Limpeza cm Prédios e em Domicílios e
8129-0 00

industriais, fomos, incineradores, dutos de ventilação, etc.)

.Atividades de Limp za não Especificadas Anleriormenie (maquinas

('L.ÁLSLL.A QU.ARTA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por

tempo indeterminado.

CLÁlSl LA Ql INTA : A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

-i W
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ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS I.TDA-ME ●.
MRE: 21200772691

CNIM/M F: 14.963.224/0001 -03
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAI. DA SOCIEDADE LIMITADA

INIPESSOAL d
●1
■i

CLAISLLA SE.XTA: C) CapiluI Social da sociedade limitada imipessoal subscrito e
inlegralizado em moeda corrente nacional de RS 1 .5()(U)()0.()0 (Hum milhào e
quinhenlos mil reais} diudido em 1.5()0.0(K)(Hum milhào e quinhentos mil) quotas de
\alor nominal de RS l.OOdium real), inlegralizado
assim distribuido:

em moeda corrente do Pais. fica

.i

Sócios Quotas X aior Unitário Capital Social

X aidimar Barbosa .Xlorcira 1.500.000 RS l .OO RS 1 .500.000.00
●●

TOTAL 1.500.000 RS 1.500.000.00

Parágrafo único: .A iespon..abiÍidade do único .sócio c restrita ao valor de Mias quotas,
mas responderá solidariamente pela integraiizaçao do capital social.

CL.XUSUL.X SÉTI.M.A: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a kuraiura dc ata de
prestaçàü de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o
artigo 70 da Lei Complementar if 123 2006.

i
1

1

CLÁUSUL.-X ()1TAX'.\: A administração da sociedade limitada unipessoal será
exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio X .ALDIXI.XR
B.ARBOSA MOREIR.A. ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual
compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessário',
ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo
ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir. nio\ iineniar
e encerrar contas bancárias, representar de qualquer fonna a sociedade perante órgãos
da administração pública Federal. Estadual e Municipal, adquirir, \ender. gra\ar ou
onerar imóveis ou quotas represei:.ativas do capital social da sociedade, constituir
penhor de qualquer natureza. inclusi\ e caução de liiulos e de direitos credilórios. prestar
garantias ndejussórias às .sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo
capital participe ou venha a participar, por si ou através das releridas sociedades,
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele. constituir
Procuradores por instrumento público ou paiiicular de mandato, mediante especificação
naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo ile
tluração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o tle! cumprimento do mandato.

1

1
1
1

A

Parágrafo Primeiro: O administrador fi.xará uma retirada mensal, a titulo de "pró-
labore". observadas as dispo.uções regulamentares pertinentes.

-

Parágrafo Segundo: O adminislrad fv responderá solidariamente, perante a sociedade e
terceiros prejudicados por culpa no desempenho suas funções.
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●ALPHA CONSTRI ÇÕLS L SER\ IÇOS I/I DA-NÍL *
MRE: 21200772691

CN PJ/.VI F: 14.963.224/0001 -03
( ONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL DA SOCIEDADE

LNIPESSOAL
LIMITADA

CLALSLLA NONA; O administrador declara sob as penas da Lei
impedido por I.ei especial do exercieio da adminisiraçào de
limitada e que nào se acha condenado
acesso

que nao esla
sociedade uni pessoal

a pena que \ede. ainda que temporariamente,
a cargos públicos, ou por crime talimcrnar, de prcvarieaeào. peita ou siihormt.

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o si.siema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concoiTcncia. contra as relações de consumo, a le piibiica
ou n propriedade.

. o

CLÁISULA DÉCLMA; (; exercício social será coincidente com o ano-calcndário.
terminando cm .M de de/embro de cada ano. quando será procedido o le\ amamento do
balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados. os quais serão atribuídos ao
socK> único piopoicionalinenie às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critéiát) ck)
mesmo, serem distribuídos ou tlcarern em reserva na sociedade.

CI..\ISLLA DÉCIMA PRIMEIR.A: A sociedade limitada unipessoal poderá lc\aniar
demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins dc cisão parcial ou
total. Iiisão c incorporação, retirada do sócio ou ainda,
necessários pelo sócio.

CL.Ál SI LA DÉCIMA SEGLNDA: O único sócio será obrigado ã reposição tios
lucros e das quantias retiradas, a qualquer titulo ainda que aulori/ados pelo
quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLÁUSLLA DÉCLMA ILRCEIRA: Em caso dc lalecimenlo tk> único sóeic> a
sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros
e ou sucessores do ''de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo
interesse destes, a sociedade poderá ser dissoK ida.

Cl..\USl'LA DÉCIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as
penas da Lei. que se enquadra na condição dc EMPRESA DE PEQL ENO PORTE,
nos tennos da Lei Complementar n" 12.T dc 14 12 2006.

para quaisquer atos julgados

ct)nti'att>.

1

1

CLAISUL.V DÉCLMA QUINTA: E. por estarem justos c contraiadtis. lavram o
prc^emc insirumcnlo em uma única v ia que será assinada por todos os sócios e Ilea
eleito o foro de São Luís. Capital do I-istado do Maranhão para dirimir t|ualqucr tiúviila
oriunda deste contrato.

A
i

São Luis(M.A). 28 dc Outubro de 2021 . 1

\'aldimar Barbosa Moreira
CPb n".U^4.419.41.COI

vPeJox.
-

\ aldilcia Ribeiro
CPI n" 948.462.271-20

A i

1
1



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

UPU,-MAProc, 2022FIs.
Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos gue o ato da empresa ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

WALDEREIS ALMEIDA SOARES29249805349

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA35441941391

r\y

c/
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/11/2021 11:27 SOB N° 20211338842.

PROTOCOLO: 211338842 DE 30/10/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108057613. CNPJ DA SEDE: 14963224000103.

NIRE' 21200772691. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/10/2021.

JUCEMA ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRZA-GERAL

WWW.ençresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

, ’ OOVEANO DO E^=
FÁCIL MARANHAO

i/. r GOVERNO DO
FÁCIL maranhAo -

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia) e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201679150

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21200772691

CNPJ 14.963.224/0001-03

Endereço Completo PV. ALTO SÃO RAIMUNDO, N> 70, xxxxx, PV. SÃO RAIMUNDO - Cantanhede/MA - CEP 65466-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENOUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
BALANÇO
BALANÇO
PROCURACAO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

03/11/202120211338842002

03/11/202120211338842002

08/07/2021
03/06/2020
13/08/2019
20/05/2019
19/04/2018
14/06/2017
31/05/2016
11/05/2016

20210911310
20200373714
20190969776
20190371463
20180291246
20170585220
20160435650
20160306574

223
223
901
223
223
223
223
002

14/05/2015
31/07/2014

20150338660
20140331360

223
002

11/06/2014
20/09/2013

20140404821
20130690694

223
002

19/08/2013
08/10/2012

20130578800
20121845346

223
002

30/01/2012
30/01/2012

20120047160
21200772691

315
090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2022, às 13:38:52 (horário de Brasília).

Se impressa, veriticar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XIVSJSAl.
V

MÂC22(ll167gí50
Ricardo Oiniz Dias
Secretário(a) Geral

'N
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

OOVERNODO

FACIL MARANHiO
GOVERNODO

FACn. maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

 nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Protocolo; UAC2201679090

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
21200772691

CNPJ
14.963.224/0001-03

Início de Atividade
19/01/2012

Data de Ato Constitutivo
30/01/2012

Endereço Completo
Loteamento PV. ALTO SÃO RAIMUNDO, 70, PV. SÃO RAIMUNDO - Cantanhede/MA - CEP 65465-000

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: COLETA DE RESÍDUOS NÃO -PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO-RUAS,PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS,EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; TRANSPORTE ESCOLAR; LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(MÁQUINAS INDUSTRIAIS.
FORNOS.INCINERADORES, DUTOS DE VENTILAÇAO.ETC.)

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capitai Social
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
Capitai Integralizado
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
VALDIMAR BARBOSA
MOREIRA

Término do mandato
indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Participação no capital
R$ 1.500.000,00

CPF/CNPJ
354.419.413-91

Dados do Administrador
Nome
VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

Término do mandato
Indeterminado

CPF
354.419.413-91

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
03/11/2021

Ato/eventos
002 / 307 - REENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Número
20211338842

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2022, às 13:37:21 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.ma.gov.br, com o código NSDSLH38.

MAC22Ólé7909Ô

RiCcVdo Oiniz Dias
Secretário Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

S CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OC MSCRtÇAO

14.963^24/0001>03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

30/01/2012

NOME EM^SARIAL

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

PORTE

EPP
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA]

ALPHA CONSTRUCOES

COOIGOE OESCRIÇAODAAnVtDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÔOK30 E OeSCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.11*4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11>1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 ● Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.24-8*00 - Transporte escolar
81.21-4-00 ● Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E OESCRK^kO DA NATUREZA JURIOICÃ

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMERÜLOGRADOURO

AC PV ALTO SAO RAIMUNDO 70

UFmunicípio
CANTANHEDE

BAIRROOSTRITO

PV ALTO SAO RAMUNDO
CEP MA
65.46S-000

TELEFONE

(98) 8851-2553
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDHIATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl.

30/01/2012SITUA(>tO CADASTRAL

ATIVA

MOTfVO OG SITUAÇÁO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPEQAL
SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. /

Emitido no dia 12/01/2022 às 15:54:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Ar
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Razão Social

ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME

Inscrição Municipal

Nome Fantasia

ALPHA CONSTRUÇÕES

Endereço

BECO AC PV ALTO SÃO RAIMUNDO, 70. CASA, ALTO SÃO RAIMUNDO, Cantanhede

ijpo
MA. CEP; 65.465-

Atividade Principal

4120400 - Construção de edifícios

N° da Inscrição do ImóvelCNPJ

10014.963.224/0001-03

Área Total Construída (m^)Área do Terreno (m^)

109,00109,00

Horário de FuncionamentoArea Utilizada (m^)

ÀsDe109,00

Observação

ESTE ALVARA DEVERA ESTAR EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇAO.

Data de Validade

^1/12/2022

Data de Concessão

05/01/2022

J
CNPJ da Prefeicura : 06.156.160/0001-00

RUA PAULO RODRIGUES , 1 , CENTRO, Cantanhede - HA, CEP; 65.465-000

A autenticidade deste alvará fxxlerá ser conferida em;

http://tributário.aspec.com.br/portal,ma.cantanhede/UC0035ValidarDocumento/T0035L-validar-documento.xhtml
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I

-OSUARK): 3S441941391

DATA.- 13/01/2022

HORA: 16:0S

H \ X { \ i tl

SK( RH.\ri\ i)\ K\/j;\i)\

INSC. ESTADUAL: 12.377.125-0

RAZAO SOCIAL: ALPHA CONSTRUAAES E SERVIAOS LTDA
ULTIMA ALTERAçAO: 03/11/2021

smjAÇAO FISCAL: REGULAR

UOTTVOS FISCAIS;

SERASA; Náo

SmiAÇÀO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL; -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ; 14.963.224/0001-03

RAZAo SOCIAL; ALPHA CONSTRUAAES E SERVIAOS LTDA

NIRE: 21200772691

início DE ARVIOADES: 30/01/2012

AGÊNCIA REGIONAL; 34 ● AGÊNCIA DE ITAPECURU MIRIM

TIPO OE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

OATAOBRIG.NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO: -

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 1.500.003.00

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD; ~

ÁREA UTILiZADA: -

ENDEREÇO DE ESTABELECUIENTO

CEP 65465-000

ENDEREÇO ACEPV ALTO SAO RAIMUNDO

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: PROX AO CENTRO

CIDADE: CANTANHEDE

TELEFONE: (98)8851-2553

CEP CAIXA POSTAL; -

NÚMERO: 70

BAIRRO: PV ALTO SAO RAIMUNDO

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO RSCAL

CEP

ENOEI^ço LOTPV. ALTO SÃO RAIMUNDO NÚMERO: 70

CCMIPLEMENTO

PONTO DE REFERENC. BAIRRO: PV. SÃO RAIMUNDO

ESTADO; MA

FAX; -

CIDADE: CANTANHEDE

TELEFONE: (98)8851-2553

CEP CAIXA POSTAL; 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇAOORDEM

CONSTRUÇÃO DE EDIFlCIOS1 4120400

C«RAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS2 4213800

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE3 8129000

4 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

5 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM OOMIClUOS6 8121400

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS7 3811400

CONSTRUÇÃO DE REC^S DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA Dl8 ISGOTO E CQNSTRUÇteS CORRELATAS.4222701

REPRESENTANTES LEGAIS

nombrazAo socialCNN/CPF TIPO DE RELAÇAO

205-ADMINISTRADOR I35441941391 VALDIMAR B/Ú^BOSA MOREIRA

35441941391 VALDIMAR BARBOSA MOREIRA 101 -SOCiO

X
AÇÕES JUUCIAIS

I  DATA REVOGAÇÃO |OOC. CONCESSÃO [ererro
TIPO DATA INCLUSÃO

Não existem Ações Judiciais para essa inscriçõo estadual.

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO SITUAÇÃODATA FIM

tCMS Alivo01/01/2013

NF-e Ativo19/11/2015

NFC-e Alivo25/10/2017

Página 1 de 2
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'USÜArIO: 35441941391

DATA; 13/01/2022

HORA: 16:05

M i K \ \ H i O

SKÍ RU AKIA I) \ K\/.km>\
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS
●npo DATA INiCIO

j srruAçAÔDATAFIU

Não «xistefn lnc»ntivos/Regimes Espetísis p«n essa inscHção

r
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 14.963.224/0001-03 Inscrição Estadual: 12.377125-0
Razão Sodal: ALPHA CONSTRUAtA^ES E SERVIAtOS LTDA
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ACE PV ALTO SAO RAIMUNDO

Número: 70 Complemento:
Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO

Município: CANTANHEDE UF: MA

CEP; 6S465000 DDD: Telefone: 88S12553

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Cócfigo
4213800

8129000

4313400

492480D

8121400

3811400

Descrição CNAE

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

TRANSPORTE ESCOLAR

UMPEZA EM PRÉDIOS E EM OW4ICÍUOS

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 04/12/2020

4222701

OBRIGAÇOE5

NFe a partir de (CNAE’s): 19/11/2015 - (Devido emissão voluntária),
EDF a partir de:

CTE a [jartir de:

Observação: Os dados atíma estão baseados em informações fomeddas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efebva existência de fato e de
direito, não são oponíveís à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/01/2022
Número da Consulta:

I

apficacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consuNaSintegra/consuIlaSíntegraResultadoCkTnsuIla.jsf



022

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

\

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 14.963.224/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifícado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade físcal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/20^
Emitida às 10:20:28 do dia 18/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2022. ̂

Código de controle da certidão: 7AF0.D83B.D16D.1B41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 04/01/2022 09:18:11N** Certidão: 000646/22

CPF/CNPJ: 14963224000103Inscrição Estadual: 123771250

Razão Social: ALPHA CONSTRUAAES E SERVIAOS LTDA

ACE PV ALTO SAO RAIMUNDO. 70 CEP: 65465000 - PV ALTO SAO RAIMUNDO

Município: CANTANHEDE UF(98)88512553

Endereço:

^ Telefone: : MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

n

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2022.^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

0

Data Impressão: 04/01/2022 09:18:11
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rub~?y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

04/01/2022 09:18:58Data daCertidão: 000353/22

CPF/CNPJ: 14963224000103Inscrição Estadual: 123771250

Razão Social; ALPHA CONSTRUAAES E SERVIAOS LTDA

ACE PV ALTO SAO RAIMUNDO, 70 CEP: 65465000 - PV ALTO SAO RAIMUNDOEndereço:

Telefone:
UF: MAMunicípio: CANTANHEOE(98)88512553

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da lei n“ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172. de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2022. ̂

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: _
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em Validaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa*.

í

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2022 09:18!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

%
í

SECRETARIA DE FINANÇAS 6833TM30

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 43

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

14.963.224/0001-03

Nome/Razão Social

ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME

Endereço

BECO AC PV ALTO SÀO RAIMUNDO, 70, CASA, ALTO SÃO RAIMUNDO, Cantanhede - MA, CEP: 65.465-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4120400 - Construção de edifícios

Requerida em: 05 de Janeiro de 2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e  inscrever

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com

Direito Tributário e da Legilasçâo Municipal.

quaisquer divida de

a  ser apuradas, é

créditos tributários e

as normas gerais de

Validade (120 dias): 05 de Maio de 2022

Cantanhede - MA, 05 de Janeiro de 2022

/

A autenticidade desta Certidáo pocleta ser confertua eAi:
nt tp: ' / tributario. aspec . ccn-i.br/poftal .ita. ca.ntanhese 't'C003bVal; darDccumer.tc /T003
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CAIXA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:ALPHA construcoes e serviços ltda me

Endereço:

14.963.224/0001-03

AC PV ALTO SAO RAIMUNDO 70 / PV ALTO S RAIMUNDO / CANTANHEDE /
MA / 65465-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargo$ devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:01/02/2022 a 02/03/2022

Certificação Número: 2022020103102178751980

Informação obtida em 04/02/2022 12:25:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consuitâ-crf.c3íxa.gov.br/con&ultacrf/pages/con$unaEmpregador.jsf
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PODER .JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 14.963.224/0001-03

Certidão n°: 888016/2022

Expedição: 12/01/2022. às 13:14:11
Validade: 10/07/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) .

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.963.224/0001-03. NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n

na Resolução Administrativa n

Trabalho, de 24 de agosto de 2011 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição. \

No caso de pessoa Jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã^

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. J

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.Jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

12.440. de 7 de Julho de 2011 . e

1470/2011 do Tribunal Superior do

o

o

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e JufT^icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigeções
estabelecidas em sentença condenatória transitada em Julgad<^cpu em
acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concerieriW aos

recolhimentos previdenciários. a honorários, a eystas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA (ALPHA
CONSTRUCOES)
CNPJ: 14.963.224/0001-03

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/01/2022, às 10h13

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1

1. Esta certidão abrange todos os estabeledm^ios do empregador.

2. A presente certidão náo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministeriai MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

a. Conforme artigo 5*f Meo de portaria 1421M14 do HTE, a carlldio ora InatMufda rafl
●ampra a úttima ahuaçio ocorrida am cadastros administrativos paio amüawta, do modo
havando ptpcaaaua anvtodoa.ã Procmdorla da Faianda Nacional ● PFN, a
sar obtida cartidio parmta aquela òrgie, visando  a demonstrar a sttuaçie
maamoa.

dos

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4Ru^0rY.

5. Expedida com base na Portaria MTÉ n* 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.\
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i CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

~No 860262/2022
Emissão: 07/02/2022

Validade: 31/03/2022

Chave: 82ZcB

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconfra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s] atríbuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

 fnteressado(a)    —

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 14.963.224/0001-03

Registro: 0000011512

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.500.000,00

Data do Capital: 03/11 /2021

Faixa: 5

Objetivo Social; CONSTRUÇAO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE
ESGOTOS E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; TRANSPORTE ESCOLAR;
LIMPEZA DE PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS E ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAQUINAS INDUSTRIAIS,
FORNOS, INCINERADORES, DUTOS DE VENTILAÇÃO, ETC.).

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO
TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: RUA AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, 70, POVOADO ALTO SAO RAIMUNDO, CANTANHEDE, MA, 65465000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial; 14/12/2012

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000011512EMMA

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

 Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (3/3)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional: ORLANDO JOSE DE JESUS SILVA

Registro; 1105162364

CPF: 147.133.813-49

Data Inicio: 07/10/2021

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART, T> DA RESOLUÇÃO 218, DE 29.06.73. DO CONFEA

/

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4Â° da ResoluÃ§Ã£o 359/91

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

/

Profissional: JOSE CARLOS GUSMÃO SOUSA

Registro: 1107896010

CPF; 175.350.343-49

Data Início: 14/12/2012

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefínido

Títulos do Profissional:

A autenücidade dasta Certidão pode ser verificada em; https://crea-ma.sltac.com.br/publica/, com a chave: SZZcB f*ê3p>igi ̂
impresso em: 07/02/2022 às 11:38:48 por: adapt, ip: 177,55.91.105
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° S194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 860262/2022
Emissão: 07/02/2022

Validade; 31/03/2022

Chave: SZZcB

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06^3, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

 Sócios

Sócio: VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

CPF: 354.419.413-91

Função: EMPRESÁRIO

\

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubtica/, com a chave: SZZcB

Impresso em: 07/02/2022 às 11:38:48 por adapt, ip: 177.55.91.105
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

kei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 858949/2022
Emissão: 13/01/2022

Validade: 31/03/2022

Chave: YZ822
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado erKontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Uei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nào se encontra em débito com o
CREA-MA.

 Interessado(a)

Profissional: ORLANDO JOSE DE JESUS SILVA

Registro: 1105162354

CPF: 147.133.813-49

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PA(S)

Data de registro: 19/05/1986

Tftulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ART. 7° DA RESOLUÇÃO 218, DE 29.06.73, DO CONFEA

Data de Formação: 16/01/1986

POS- ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição; Artigo 4Ã° da ResoluA§A£o 359/91

Instituição de Ensino; UNIVERSIDADE ESTAGIO DE SA

Data de Formação: 20/05/2012

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSICA

 Informações / Notas    —

● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) atteração(ões) no($) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

 Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

V.
Autos de Infração

Nada consta

 Responsabilidades Técnicas

Empresa: E DE J S RODRIGUES

Registro: 0005440815
CNPJ: 39.773.566/0001-91

Data Inicio: 25/03/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TECNICO

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0000011512

CNPJ: 14.963.224/0001-03

Data Inicio; 07/10/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulcnticidack! desta Certidão pode ser verificada em: https://crca-ma.sliac.com.br/publlco/. com a ctiave: YZ822 lüC%>Çjq[%
Impresso em: 13/01/2022 ás 08:52:20 por: adapl, p: 200.36.212.90
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇÃO
N° MA2021O401438

Conselho Regional de Engenharia e Agrottomía do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA2021Q398742

 t. RasponsáveJ Técnico

ORUANDO JOSE DE JKUS SÍLVA

Tíulo profissional. ENGeiHEtRO aVIL. BIGBÍHBRO DC SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 110S1S235<

Rs^tro 1106tQ354«M

 2. Contratante

Conbatente EOEJ S RODRIGUES

RUA JC^ BARBOSA

Complemente:

Cidade: SANTA

Pais: SrasH

Tipo de cortraftante' Pessoa JurMica de Dkeila Privado

Ação ínstnudon^: Outros

 S. VIncuto Contratual

Uridade adrrwnistralrva: seçlo técnica

RUA JOEL BARBOSA

Complemento:

Cidade SANTA HB.ENA

OetadelPicto 12«2/2021

Tipo de v.ncuto PRESTADOR DÊ SERVÍÇOS

Idendhcaçâo do cargo/finçào: Assistente de engenharia

 A. Atividade Técmica

1-XO ■ OUTRA

4í ^SEMPEMHO Ce CARGO TÉCNK» > OSRAS E SERVIÇOS - CARGOff^UNÇÀO > #336? -

^NCÜLO TEOMCO com A EMPRESA (D€SEMPE^S-^C DE GARGO/FUNÇÀO TÉCWiCA DENTRO
EWPftcSA)

Bairro: CBJTRO

LF: MA

Bairro; CENTRO

ÜF: MA

Previsão de término; Nao especificado

CPPAÜNPJ 30.773.56610001-91

ISP; 62S

CEP;6S208000

N*; 625

CEP: ̂208000

üi tadeOjan(:dade

10 00 r sem

A mutança de cargo ou função exige o fegretro de neva ART

 S. Observações

Pf^STAÇiC DE SERVIÇOS COMO RESPONSÁVEL TBDNICO DA EMPRESA POR
MtS COM CARGA HORÁRIA DE 10 OOHH POR ●'^MANA

 6. Dectaraç&es

as regras de acessdsfdade previstas tbs normas lécncas da ABNT, na legislação específica e ry> dec.-«o

PRAZO INDETERMINADO AO CLISTO DE RS 1300 00 POR

r

 7. Entidade de Classe

CLUBE DE ErXXNHARiA DC MA

■  8. Assinaturas 
Cfciaro serem verdadeiras as xitormacOes acima

4 nc/ç; ~ c/e
ORLANDO JOSE DE JESUS SILVA ● CPF-/ MU.aiS-4S

h. J MauVi de
locai âats E OE J S ftOORlGUES - CNPJ: 3«.m.S«S0001.»1

 9. WiformaçOes

●A .U?r èvôWasorTerte quando qutada. mediante aoresentaçâodc comprovante

 10. Valor

EsM ART é isana de taxa Registrada em: 03/D3/2Q21

oo cegamerto ou conferência no ste da Crea

A a jemx:d3de<Ksa ART pooe s ac om orqaufiÈca'. com a chave r«rr
liTXXBSsoeni 32«a/20;t ás 15 4t 22 por , ip; 188.212 104 207

wnwf oewTa.ore íx
Te. «Bi 2106-8300

faieconoseo^creana org Gr
Fax (Sei 2l06-830e
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( ON I KAK) l)i: l»HKSr \( AO DF SF.RMC OS DF FM.FMIARIA C IL

lüt.M IKK AC AO DAS PARTFS C ON I RAlANTFS

COMRAIAMF ALPHA C C)NSTRI CC)KS E SERVIÇOS I TDA. com stídc oni- Ac IN
Alto. 7(í. Bairro P\ Alto Sào Raimundo - na cidade de: Canianhede, l .stado do Maranhào.

CRP: 65.-465-000. mscnla no CNIM soh o tV' U 224 OOOMt?, neste alo representada pelo seu
S(Kio Administrador \ ALDIMAR BARBOS.X MOREIRA, brasileiro, duorciado. empresário.
Laneira dc Identidade n" 0126:'J171 wo-n .S.SP MA  c CPV N" .A^4 4!O.-íl3-01, residente e

domiciliado na Via l.oca! \f 1 )8 Parque Vitoria -- Sào Jose de Ribamar MA Cl-I* 65068-746.
no lAtado do Maranhào

(OM RAIADO ORL.\NDO JOSE DE JKM S SlI.NA. brasileiro. di\orciado. Liigenheiro
Ciul c de Seeurança do Trabalho. Carteira de Identidade 451 610
1 10 5I6.235-4 e CPE n'-’ 147.133 SI3-44. residente e domiciliado na Rua Nascimento de Moraes,

rf 684 Sào Francisco Sào l.uis. Estado do Maranhào

SSP MA. COM-FA

l.s partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contraio de i^restação

de Senúços de Enffenhuria Civif, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de

pagamento descritas no presente.

V
DO OBJE EO DO*COM RA I O.

Cláusula 1“ ●' O presente contrato tem como OBJE TO, a prcMaçào. |x'lo CONTR.VTO. dos
Sersivüs de Fngenharia CimI. como Respon.sasei 7ccnico pela retenda empresa, trabalhando lü
(de/) horas-semana a partir desta data. assume todos os encargos técnicos compreendidos nas
atividades do objeto .social da empresa, inrmados as suas alribui^òes profissionais, nos termos do
disposto no item !il do artigo X"' da resolução 336 X4 CONEFA. e lera total autonomia na dircvW
das obras e ser\ u;os técnicos íla empresa [

Comissão PMenle de Licitação
CONFEBèw ORIGINALDOS SEKMCOS
Em

Ciausula V
também as infonnavOes técnicas necessariii.s à impicmenlaçào dc pioiéios. dc\enJo tainbom ceder
a( OMK.MAME üs direitos decorrentes dos processos ulili/ados «as coi.secuçòcs daque

.Alem dos >er\ivos estabelecidos na clausula anterior, o CON TRA T.VDO pr,\'tara\/

DASOBRK. AC OE.S

( láiiMila 3
pioieto de* crào ser utilizados unica e e\clu‘^i\amonie para o Fim esiulxtecido neste msirumento.
nào podendo a CONI R\T.AN TE uiiliza-íos para outro.** proieios que p<.)r \cniura e.stcja
desemolveiulo

Os seruços e ns inibrmavòes lecmcas espec.heas uiili/aJas nu consecuvào du

\
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Cláusula 4

scrwços prc^ladtis para icicciros. saKo no caso dc sc tratar dc necessidade para a impletneniavão
do projeto.

A (OM RAI VM K nào poderá repassar as mformavOyes técnicas rclati\as aos

ParágrRfü l nieo As inlormav^òcs técnicas que nào poderão ser passadas pela
CON TRA I WIK serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja. que nào esteiam protegidas
atras es dc concessão de patente

l)\ Ml I I A

C láiisula 5

responsabilizara por muita de !()*’« (de/ \\'>r centoi do saior a ser jxigo pcia prestação dos serv iços

A parle que dcscumprir qualquer clausula estabelecida neste instrumento se

!)() PAC.AMIMO

C láusula (y''

( ON I R.\ I M)0 a quantia de KS ) 72.00 (Cento c Setenta c I.Nms Reaisi pt>r hora trabalhada

Pela prestação dos N;erMÇOS acertados, a CONTR.X  I \N TF. pagara ao

DA RKSC ISAO

Cláusula 7-

descumpra o disfxislo neste contrato
<) presente instrumento poderá ser rescindido ea^' qualquer um das partes

Paráííralo Primeiro Caso a CON IR.V l.\N I F dê moto o a rescisão do contrato, scra obrigada
a pagar ao CONTRA TADO |x>r inteiro a retribuição \oncida. e por metade a que lhe tocaria de
então ao termo leual do contrato

Paráuralü Sej»unil« Cas»> o C ON I R.A I .-VIK) dc motoo a rescisão do contrato, icra dircilo a

reinbuíção \cncida. mas respondera por perdas e danos

O PRA/O

C láii.suiR 8’* O contrato será poi pra/o indeterminado
Comissão Permanente de Licitação
CONFERE COMO ORIGINAL ^
Em íÍJWZqIÍ-DO FORO

C láusula 9'* Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRA TU. as partes elegem o
fon> da comarca de Cantanhede M.\.
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Por csiarem assim justos c contratados, limiam o prcscmc instrumento, cm duas \ias de luual teor

Camanhede MA. de Maio de 1021

<1 < »
?■ s
III! ,

Pii' f ●
o

a
m

' r

\lpha CoWtrwçíV** ^ Servivos l.tda
I airfirrutr lUirbosa Moreira

Administrador
(■pK.?-^4 41d4I3-")l
CON I KVr VM I.

o
c
» ò

—o?
t Z  Mm ^ ^

Wí ^
i85! ■ Ül

o
3om 9

r ●a 2 s I/a.«I

C .--7 ^l O -n

¥ Orlando José de .lesiis Silvas>
F.ng. ( i\il e (le Segurança do I rabalho

( OM- KA: 1HI.5I6.235-4
C OM KA I ADO%

5 ^
3 3=
<n

§ *■E.

1/
CARTÓRIO DO 2» OFtCIO DE PAÇO DO LUMIA

mu a;«iii|jus laDpna f Kegmra(r%nm \.mt URii» at

RKonhf (0 por JTTWELHASCA i mlruiuri jndlcf àt ÕRlJud>o'jOSE DE
,  ...... .—.. --....aMiiàwMik ●●●●●» ●●.««! Í4). k/uu < r

&noIanwmoiRS4.a,rHc8ll.1S]ro(iIRtt13 -
8(lB Dtittil WCPIWJUMQBMllQnoqY»

■'^íaihodt

I»
V mPt(ado Lurnlir- MA. 08

:i»l

:íJ.JoiB Lm4re Rl(>*i'n it* ^ii«^ Vft

:>r4f<S
.4'-
. 'i**VI?.'

Comissão Pftienie deücitáção
CONFERE COMO ORIGINAL ^
Em

\
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CREA / MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

WEB-81524/2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 81524 / 2014

PROTOCOLO : PR00006656814

DATA DE EMISSÃO : 26/08/2014

=:-● dseçaçàc Z9 pccsres constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número ; 0021/2008. de 06/03/2008 , da Presidência do Conselho Regional de Engenharia e
:c yaranhão em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS que 0 Profissional abaixo qualificado registrou

Arcisçãc/ões) de Rasporsabiiidadeís) Tècnica(s) - ARTs. constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e condusáo da(s) obra(s) e/ou
se:“.-íçcí;si natc3do(s) conforme descnçãa(QBs) abaixo.

:rcn-a
a.s.

Scrr.e 3s =-ofisstonal; JOSE CARt.OS‘GUSMAO SOUSA
Canara -^C^âSeOIOXXXX

;5C3-t24S

£nçacre'’o Cr^^l

Pós-G.^acuaçác'ces)

ART(s)

AR~ C'C:-.1C78S6010SOS9010 Tipo da ARTiIndefinido
ART Vi.-.c,laca: 30011078960105055410
ProSssicnai Vinculado; 1107896010
Registrada em. 11/07/2014
Balxaca sm 26/08/2014
Endere-ço sa Obra : AV. DEP L1STER CALDAS. 666. CENTRO. CEP ; 6S465000 CANTANHEDE/MA
Prcc.neiáro -=REFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

ALPHA CONSTHUCOES E SERVIÇOS LTOA
Ccntratante . PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

;A0 dos serviços de reforma do prédio OA SECRETARIA DE EDUCACAO. EM APOIO AS ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANTANHEDE - MA. CONFORME OBJETO DO CONTRATO N. TP-008-2013-001.

;resa

EXECLC

£ nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) fespect)va(s) batxa(s) de ART(s), averbando-se o(s)
■\TSSTACO{s). DECLARAÇÂO(ôes) e/ou CÊRTlDÁO(õas) em anexo como parle Integrante da mesma, semente os serviços a que se referem as atribuições do
Prolíssional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.

o
C  OoO

m 2,c/5
o
m
Coo

\ 1
CMo4lCHai4ÍoC«itnhci

realúe
-CNPJ. M.»M2° Tabelionato de Notas de São Luis ■ MA

Ru. Di-.,..,*02 - T-: - Fjn: l:

 S' Certifico e dou fé que a presente fotocopia
s nrigina! que me foi apresentada.

6 rôproouçoü iici

Emol+Ferc R$4,20LUIS, 02/08/2017
i

MARIa”dAS GRAÇAS RIBEIRO
ESCREVENTE JURAMENTADA /

FnurdscoSÒ/fmo JW Gísíórfio
Er9” Beira

Suferiniendeme -CREA/MA

Rua Canaüo iVtindest anaga Rua na Ssin?/a 540, Oiiro Sáo luis/MA S5C iO-2PO
’'e;e/wies. CC0.98 Se<J8.2TC5-83C0 - £í,irBtic.3s21-S'\-iS- 3antimMas 23'í9-:7u8 -Cliapetinna 3a71-Ç511 ■Rinhei(o338^-373i ■ Sanialnés 3fi52-0423 - -ax' í9í/.;IC6-í3C7~

jVnpressoôm.-^tiCS/TOl-l eperaflor SAUlO
Paqina ?/l
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Fnmdsco. CuMoTESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ; 06.156.160/0001-00
ANEXO I PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS

TOMADA DE PREÇO N“ TP-008-2013
CONTRATO: TP-008-2013-001

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3upenntenden

FIs.

le*(

UfMA
2022

ÍXjíK

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de prova de capacidade técnica que a empresa Alpha

Construções e Serviços Ltda-ME, CNPJ 14.963.224/0001-03, executou

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE,através do engenheiro civil JOSÉ

CARLOS GUSMÃO SOUSA, CREA 110789601-0, em conformidade com o

estabelecido na ART n°00011078960105059010, nos padrões, normas técnicas e

em conformidade com as especificações, quantitativos e preços contratados, os

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA QE

EDUCAÇÃO, EM APOIO ÀS ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTANHEDE, localizado na avenida Dep. Císter Caldas, 666 Bairro; Centro

objeto do contrato TP-008-2013-001. conforme planilha de quantidades
Dados do Contrato:

N° do Contrato:TP-008-2013-001

para a

em anexo.

N° da Ordem de Serviço;

Periodo de Execução da Obra:Nov/2013 a Mai/2014

Nome do Responsável Técnico:

Eng°Civil JOSÉ CARLOS GUSMÃO SOUSA - CREA 11Q789601-Q

ART de Execução n° 00011078960105059010

I

FmnknilvaMaíos\p^'eira
eemieiiB Civil£ng

O

XCREA n 0393427-9
«60.801.852-53Ao-

Cí"
certifico e dou fé que a presente fotocópia é reprodução fiel da
original que me foi apresentada.

2° Tabelionato de Notas de São luis ● MA C<lto da Cdicação Coslhbe
TiWIilo

Rua Dlraita,102 - T». - Fnu I: *<ctDrio2ofiCTOm»asegmail.CDm ● CNPJ 02.81J 47Sd)M14'

/ '

! >● 4^^ o 'h\

SÃO LUIS, 02/08/2017. Emol+Ferc R$4,20

Autenticação

‘■’00004l6680Ml^|r
MARIA DAS G^ÇAS RIBEIRO DE ALENCAR

ESCREVENTE JURAMENTAD)^
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Fraticsco.ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ: 06.156.160/0001-00
ANEXO i PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS

TOMADA DE PREÇO N“ TP-008-2013
CONTRATO: TP-008-2013-001

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Eng^B
Superintende

Pro
FIs.
Rub

eitic ta
nte - ÇREA/MA
B
c. 022

.

PLANILHA DE UNIDADES E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO UNO
QUA ^T.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Aquisição e assentamento de.placa da obra m*
6,00

1.2 Escavação manual de vaias em terra até 2,00m
31,04

1.3 Reaterro compactado
7,76

1.4 Locação de obra m’
1.179,53

2.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 3?

2.1 Alicerce em pedra argamassada 1;4 cimento e areia
23,28

2,2 Baldrame em pedra argamassada 1;4 cimento e areia m^
17,46

2.3 Bloco de concreto armado (0,60x0.60x0,60)m c m’
8,14

2.4 Cinta inferior(0,15x0,15)m m^
4.37

l2.5 Cinta superior(0,15x0,15)m i  m*
4,37

2.6 i Pilar (0,15x0,15)m m’
2,62

2.8 ! Laje pré-moldada para forro m*
435,17

3.0 ! ALVENARIAE PAINÉIS

;  3.1 ' Demolição de alvenaria de tijolo cerâmico m*
96,42

3.3 Alvenaria de tijolos cerâmicos espessura 10 cm c/ argamassa de cimento e areia 1:5
518.34 /T

4.0 ESQUADRIAS DE MADEIRA
<0
■o

V,4.2 Porta de Madeira 0,80x1,60m (D unid
3,00

o
4.3 Porta de Madeira 0,80x2,lOm ko tí< unid

9,003
-O

? \ O4.4 Porta de Madeira 0,90x2,10m uniduio. o 2.00<v <s

o ^
ui ^

flC -)
u> ui
4

rr4.7 Portão de ferro ●« m^(0
8,40co CC>cts § 3. O<n D4.8 Janela maximair chapa dobrada m^ iu 0>
34,71o u-

+o5.0 COBERTURA lí o(Q O» £●?s «

IIo-í) ^
(S Q- o

C4

,  4) £ Q

u)

CO

o £ c>
■  -o ©

I sf ^
■V .£ «-

^ c»
>Jè c c.

o C'

to

c

.0

5.1 Estrutura de madeira para telhas cerâmicas m*
435,17

Zi m
s i4

5.2 Telha tipo paulista ou colonial ui m^
435,17

«O
< U)
o UI

5.3 Cumeeira com telha cerâmica m
20,10

tf
4«M *

Secretário Municipal oe
infru Tstiuiurd W

ÍSeriieira Civ:I
Ai:0393427-9
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
CNPJ: 06.156.160/0001-00

ANEXO 1 PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS
TOMADA DE PREÇO N° TP-008-2013

CONTRATO: TP-008-2013-001
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

Fmneisco. Custódio

Superirfiendeflfe ● cJea/Ma
Eng*Elelrici

BU .UPUcMA
Proc. 2022

EDUCAÇÃoRub.
O.

Emboçamento de ultima fiada de telha plan, colonial ou paulista, com argamassa traco1:2:a
(cimento, cal hidratada e areia)

5.4
83,50

6.0 PISOS

6.1 Contrapiso/laatro concreto 1:3:6 c/betoneira e=5cm m*
433,67

Pavimentação em blocos de concreto sextavado, espessura 6 cm, junta rígida, com
argamassa no traco 1:4 (cimento e areia), assentados sobr
com apoio de caminhão toco.

de po de pedra.

S>f\

6.2 m*
180,00

-
O6,3 Piso cerâmico comum empregando argamassa mista m^

433,67
7.0 REVESTIMENTO

7.2 Chapisco com argamassa de cimento e areia sem peneirar 1:3 m*
1.036,68w

7.3 Reboco traço 1:4 cimento e areia
930,48

5^7.4 Emboço traço 1:7 cimento e areia e=1,5cm m^ 106,20
7,5 Revestimento cerâmico

106,20CD8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS TT
0)

8.1 Revisão de ponto de água unido 2,00XD
O

8.2 Ponto Hidráulico 3 ce unid■o '  <
O 14,00o

tn CL
8.3 Registro de gaveta bruto 01” = 32mm (U o un

< Q<
CM 1,00
tA(D8.4 Válvula de retenção 3/4’ <{Q S a: unUI p

“z
Q.C/3 S 1,00o u03 I O
O o lu

K S
8,5 /IVálvula de pé de crivo 1 1/2' untn o 1,00+rs LU ^olU m

» UJ
—< i~
P-z
<

o8.6 Torneira de Bóia3/4' Ec «
QJ ^l» ®
P C

(D a>
O) Q.

un
1,00UJ

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS9.0

^ Í3l r^9.1 Revisão instalações sanitárias  UI unid
2.00K >

O UJ
K

O i.Cío> 3 <D £
3 ®
S £
^ QJ

I : ® 3
●

s

 o

9.2 cOPonto sanitário unidtn
14,00CO '● m(N OO Ui

9.3 unid<CM CORalo seco de pvc 1QQx40mm 3,00o:D <oâm
^ã^'S fi

CDc
UI

9,4 Fossa séptica - VER PROJETO unidC 1,00
■o9.5 Sumidouro - VER PROJETO unid

1,00

Caixa de inspeção em concreto pré-moldado DN 60mm com tampa h= 60c:m - fornecimento e
instalação

9.6 unid
4,00

9.7 Caixa de gordura em PVC 250x230x75mm, com tampa e porta-tampa - fornecimento e instalação unid
2,00

10.0 APARELHOS

10.2 Lavatório de louca c/coluna, c/torneira e acessórios unid
4,00

’y-^!‘va ma{GS Qíiveirc
Hag'3-oheÍTa Civil

,1Í0393427W
:ó0.30!.35203

S

Ci

Secretário Municipai de
infra Estruturd
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\jESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE Fru/iéco
CNPJ: 06.156.160/0001-00 íawOsftjío

ANEXO I PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS ^^^'”®"<tenie-CRÊAA!A
TOMADA DE PREÇO N" TP-008-2013

CONTRATO: TP-008-2013-001
b

Proc
FIs

uriticup U-MA
OJ :2.O 022

,
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RubT3£d

10.3 Míctórío de louça branca unid
4,00

10.4 Vaso sanitário de louca c/caíxa acoplada, c/tampa  e acessórios unid
3,00

10.5 Pia inox (1,20x0,58)m completa 01 cuba unid
1,00

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS11.0

11.1 Revisão de ponto de tomada simples com reposição da fiação pt 43,00

11.2 Revisão de ponto de interruptor com reposição do inierruptor e fiação Pf 43,00

11.3 Ponto de Luz pt 65,00

11.4 Ponto de tomada pt 42,00

11.5 Haste Coppenweld 5/8 X 3,0m Com Conector pt 3,00

11.6 Para-Raios Tipo Frankiin - Cabo E Suporte Isolador pt 2,00

Quadro de medicaopadraocemar para baixa tensaotrifasico 3f+n ate 20 kw, instalado em alvenaria a
1,50m do piso. inclusive pontalete, armações, acessórios e aterramento.

11.7 pt 1,00

11.8 unidCQuadro de distribuição p/12 circuitos 3f c/barramento c/disjuntor 1,00

7^ o A,11.9 Luminária globo vidro leitoso/plafonier/bocal/lâmpada 60W unid
65,00

v7,o-- unid11.10 Tomada simples 10A - 250V
0'r Q y 42,00

11.11 Interruptor 1 tecla simples 10a/250V unid
40,00

12.0 PINTURA

EmassamentD'de-paredes internas ou externas cAíuasdemãos-du massa corrida^a base-de pva m^-12:1
930,4)

Pintura com tinta látex/PVA em parede internas e externas sobre massa corrida- 2 demãos m’12.2
930,48

m'12.3 Pintura brasão do município 2,00

m*12.4 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas demãos 70,71
13.0 RESERVATÓRIO

/Reservatório em libra de vidro cap=5m^ com estrutura de concreto prémoldado. m*13,1
1,00V-

14.0 DIVERSOS

14.1 Limpeza geral da obra 1.179,53

t ^ . ■7ímfh^Mjí(^.Oiiveira
Pnsecheira Cxvü

●  !-.0393427-9
.  ●:>60-âO!.S5.'2-j:

(  ■%

Secretário Municipal de
infra Estrutura
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CREA/ MA

Consolho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão
WEB-82S06/2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 82606 / 2014

PROTOCOLO : PR00006760514

DATA DE EMISSÃO : 15/09/2014

0021/2008, de 06/03/2008 . da Presidência tio Conseino Regional de Engenharia e

12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS que O Pfoftssional aoatxo qualificado registrou

condosão da(s) obra(s) e/ou

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Ouetona. Número

Aorooomia do Maranhão . em cumprimento ao disposio na tesolução 1C2S, de

a. Téc..c(.) - MT.. =0».anws) da Pcaaente CERTIDÁO. «ando sido comp»v.d. . ..ecoçao .

setvtço(s) wdeadcKs) conforme descnçào(Ôes) abaixo

Nome ao Pcofissooal ORLANDO JOSE DE JESUS SILVA

Carteira 1105162354XXXX

CPF 14713381349

Titulo{s>

Errgenheiro Ciinl

Pòs-Graduação(òes)

ESPECiAüZACAO ● Engenheiro de Segurança do Trabalho

ArOgo 4” da Resolução 359/91

ART(s)

(/ART. 00011051623545052310 Tipo da ART Indefmido

Registrada em 11/01/2013

E^dtoil^da O^^V. ALEXANDRE DE MOURA. N 25. CENTRO, CEP ®^“25470 S/^ LUlSi^ rnnPVA<'"

ProprSiO COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 00 SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA - COOEVAo

cSpANH^A DE^DESEN^^^^ DOS VALES DO SAO FRANCISCO  E QO oaseDE DAB
EXECUCAO OE OBRAS E SERVIÇOS OE REFORMA £ ADEQUACAO A ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE DAS INSTALACOE-. O SE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF EM SAO LUlS  - MA. CONFORME TOMADA DE PRECO N. 03/2012-7, SRECONTRATOH.7 028.ee/20i2

- SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS SERVIÇOS RELACIONADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, FAZENDO-SE PRESENTE SOMENTE O PROFISSIONAL

ORLANDO JOSE OE JESUS SILVA, NO ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

prasenie CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) resp«;liva(s) baixa(3) de ART(s), ave/bando-ae o(6)

como parte miegrante da mesma, somente os serviço» a que se referem a» alnbuiçôes do
E nada mais tendo sido lequendo. expedimos a

ATESTADOíS). OECLARAÇÃCHôes) e/ou CERTIDÂOtõe») em

citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de dnerto

ftnexo

aamo

Êf^tteiiícisia
Syp^niefKtente-CR&VMA

7

Hw> CAnàtíc. oa EsWia), 540. Cmo Sâo LuisnUA tUi w-200

rafefehêr 000MSeae2lWF«3l»-£«'W0JMr-6r45.aa.r^nohe»334S-t7«.C/«pad.u-wri4)5.t.An/«4o 3381.3795.Santa 2-és 3653^-Fax.líe)?»/»
Op*>«ak» SAU.O

Pà^r.» r/l

tmfffpòòo «*Ti
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Rub.

Ministério da integração Nacional
Companhia dc Í)csen\nivimciUo tios \'alcs do São Francisco c do Parnai

●.●'C
f^Ar* !

C-üKTlDV:c :.-r-
●1 í .'i-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
/./ lt tt-‘<1'

Atcsiamos. para os devidos fins que a MR- CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Firma estabelecida à

Alamctla IN n“ tM. Qd i2 - Paraná lll - Paço do Lumiar -MA. portador do CNP.I : 6o.560.044 Ot'^H-15.

executou para a Ctmipanhia de DeseinoKimenio dos \ales do Sàt» Francisco e lio Pamaiba CodcNasf

por meio do Contrato n" *'.028.00 2012. que lem por ohjcio Contrataçao dc empresa para execução das

obras serviços de relorma e adequação à ace>sihiiidade e mobilidade das instalações da sede da S'

SuperintendêMWia Reuionul da Coüe\asfem São l.uis  - \l.-\. .Airaxés dos seus respt>nsáveis técnicos e

dentro de suas atribuições: Enuenheiro Ci\il Orlando José de Jesus Silva. CREA OONFE.A n"

110.516.255-4 e Engenheiro Eletricista. Joruc Lui/. Melo Ribeiro. CREA CONTEAiV^ lÍO.2^.765-4 com
os seguintes quantitati\os: /^

Comissão Permee de Licitação
COHFERE COMO ORIGINAL
Em

DISCRIMINAÇÃO;  ITEM : UNIDADE QUANTIDADE

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

;  1-1 ^ Placa da obraJ343Ü^.SO)nç
,  1.2 Demolição de calçada
I O Demolição de alvenaria com bota fora

1.4 Demolição de estrutura metálica

1.5 Demolição de concreto armado

 T6__ Demoiiçáo de divisórias
1.7 Remoção de esquadrias de madeiratPORTAS)

1.8 Demolição de reve^imento_com argamassa
1.9 Demolição de piso cerâmico

^  1.10 Retirada de rodapé de madeira
_T10 Retirada de esquadria de ferro e vidro(JANEy

,  1.11 Retirada de corrimão de ferro

14.40
111,06

'257,78

m‘

nV

13,20
m^ 0,06

25,84
m- 35,0^

U2B3

im
m-

532.^7
23,36

m
m“

9,66m

,  1-12 Mocação da obra

I  1.13 I Tapume de chapa de madeira compensada de 6mm

1.14 I Administração local
1.15 Retirada de forro pvc existente
1.16 Retirada de pontos lógicos, telefônicos c elétricos

42,87

79,20

m
2m

UND 1
2 7,58

3_90,00

159^
19,00
49.22

un
2

1.J.7 Retirada de película de janela
1.13 *' Retirada de Louça sanitaria

rn

Retiraria de telha ri e fibrocimento
un

1.14 2m

K >k EJÉMe Pmn Alranr

C^lcàl«NÍ.,Rc^vv' rI 7 t
fTWA.' '●ÍAv -●
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Proc.
fra.Tf Lícy Soíanül^ra Cusíódío

laf cteBlcisb
SuDefiritens&iíe - CREA/MA

Ministci io cia Iiitt-^ravão Nacional
Companhia tie Dtsciivolvtmcnto dos N ales do São Francisco e do 1’arnail

11S.72

Fls.
Rub.

●  1,15 Retirada de azulejo de paredes
2^0 'movimento DE TERRA

26,78Esc. Manual de valas ern mat. Del^ cat.
Aterro de material adquirido compactado manual- |

2.1

m' 14,362.2 i mente
2.3 Escoramento (fosso do elevador/escada)
3.0^ . INFRA-ESTRUTURA
3.1 Fundação em pedra argamassada

' Alvenaria de embassamento de tij fur, c/ argam.

3.2 Mista _
3.3 Fundação em concreto ciclópico
4.0 SUPER-ESTRUTURA

Concreto armado fck=20Mpa {em pilares, funda-
4.1 ções, vigas escadas, laje)

m^ 30,10

m^ 2,72

m^ 2,72
m’ 4,10

m^ 20,68

m^ 3,704.2 Concreto armado fck=20Mpa (em vigas)

4.3 ^ Concreto de reparo em armadura corroída m^ 1,00

fm^ 7,38Concreto armado fck=20Mpa (em laje)
ESTRUTURA DE VEDAÇÃO
Alvenaria de tijolo cerâmico e=10cm
PISOS

4.4
5.0

m^ 482,855.1
6.0

m' 112,33'  6.1 ilatro de concreto

jpiso em blocos intertravados de concre-
1  6.2 to,assentado sobre colchão de areia m^ 111,06

m^ 112,336.3 : Piso cerâmico

Piso viníllco tipo “paviflex”, e=2,0mm - fornecimen-
6.4 |toe colocação
6.5 Rodapé com alumínio anodizado; e=7cm W
6.6 { Desbaste de piso ceràmico com rejuntamenfc

:  ; Piso em placas de borracha moeda preto dastesca-
'  6.7 i das e rampas

7 .0 i REVESTIMENTO DE PAREDES
7 .1~ Ichapiscoc/ argam. Cimentoe areia traço 1:3
7^2 1 Emboco traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) 'tr

;  '   1   " ' ' V
I  7,3 t Reboco  v
t  ̂4 Revestimento Em Past. Cer. Esma. c/límpeza

■ Camada de regularização com arg. De cimento e
7.5 ; areia -1:3, e=3cm, para impermeabilização. ^

;  Impermeabilização com manta asfaltica pré*
7.6 ; fabricada. e=4mm.

I. ■   — — - ■ —

' Camada de proteção com arg. De cimento e areia  - ■
I  7.7 j 1:3, e=3cm, sobre impermeabUjzaçãa

m^ 737,42
532^67 Pm

2 737,42m

64.18

928,6-
,2 344,74

583,90
m^ 374.77

m> 76,84

76,84

m' 76,84

^78.0 ! FORRO

roR

Comissão Perrciíenle de Licitação
CONFERECOMO ORIGINAL

iS-iDi-i&zf-Em
cí

CWlfVàitf -
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KmnciscoSoianíifti^ Cusíôdio
FIs.
Rub~ZZ ̂

ü Eng^cletiiõStó

(I a V a õ“^^acion a I

Conipaiihia de Deseiivolviiiiciito dos \ales do Sào Francisco c do

Miiiistcrio.y

Parna
■ ; r

861,708.1 I Forro de gesso

9.0 i ESQUADRIAS

51,00
I  9.1 I Porta de madeira comp{eta(Q,8Qmx2,10m)
I  9.2 ; Porta de madeira completa(0,70mx2,10fn)

9.3 í Porta de madeira completa(Q,60mx2,10m)

'  9.4 j Porta de vidro temperado esp. 10 mm

Porta de madeira completa (l,00mx2,lQm)9.5

un

3,00un
+

1,00un

1,00un
■t

1,00f un

18,86

2336
Janela de alumínio natural com vidro e=4mm

Reposição de vidro em janela de alummio e=4mm

9.6
9.7

8,00Porta de madeira completa (Q,80mxl,60m)

I Porta de madeira completa (0,60mxl.60m)

9.7 un
j.

7.009.8 un

INSTALAÇÕES ELETRICAS/TELEFÒNICA E REDE LÓ-
1

:  10.0 ;gica
I  10.1 ; INSTALAÇÕES ELETRICAS
■ 10.1.1 Subestação aérea 112,5 kva, 13.8kv/380/220v

Derivação da Subestação 112,5 kva,

10.1.2 :13,Skv/380/220v

1,00uni

1,00un

10.1.2 I Caixa de medição trifasica 1.00un

1,0010.1.3 i Quadro geral de baixa tensão
10.1.4 Alimentadores

un !

1,00un

1.0010.1.5 ! Centros de distribuição un

i 10.1.6 I Eletrocalhas 1,00un

1,0010.1.7 ' Iluminação, tomada
10.1.8 ] Ac - ar condicionado

un
i

1,00 Iun

1,0010.1.9 jSPDA un1

INSTALAÇÕES TELEFÔNICA E REDE LÓGICA

; 10.2.1 Entrada de rede lógica
1 10.2.2 i Backbone

10.2 I

1,00un )
i

1,00un

1,0010.2.3 j Distribuição
11.0 I INSTALAÇÕES HIDRÒ-SANITARIAS r

Vaso sanitário de louça branca, com caixa de des- Ví

;  11.2 : carga acoplada

I

VASO SANITÁRIO de louça branca adaptado à PNE's

:  XI.3 i para válvula de descarga fornecimento e instalação j
_ 11.3 I Lavatorio em louca branca, com torneira cromada j

Tubo PVC p/ esgoto predial DN lOOmm - forneci- |

11.4 , mento e instalação

r

11.5 Joelho PVC p/esgoto predial DN lOOmm
Té PVC p/ esgoto predial DN 100 x lOOmm

1
I11.6 I

un

8,00un

8.1
I

19,00un

97,00m

20,00un

11,00un

124,0011.7 Tubo PVC P/ agua fria pedrial 1
>1í m

■  11.8 I Joelho PVC p/ água fria predial 1
■  11.9 -Té PVC p/agua fria predial 1"

62u
1,00u,+

2,0011.10 : Chuveiro Plástico
8,0011.11 ' Mictorio un

47,0011.12 Ponto de esgoto un

M )K- 0f>:

OdeáiU^i
iino«r

ÊofflissjoPtnnaiiéiileiieLicitaçáo (x
CONFERE COMO ORIGINAL '>tl

-W-IM <
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Ministério da Ititc«raçào Nacional

dos \ales do Sã
^  11.13 I Dreno de ar condicinn^irin
!_11.14 ji^to de água friã
;_12.0 PINTURA

ã
m
un

o Francisco e do Parnaí

245,40
45,00

Pintura latex tres demãos p/ paredes, internas e
, externas

Pintura esmalte duas demãõ0p7êl^i[^'ria de";^
deira

13.0 ÍCOBEfmRÃ

12.1

12.2

!

£QL 2368,61

313,38

Telha de fibro. Incluso acessórios de fixação e
^3.1 daçâo

jBj^escupjmzação de madeir^ento da cobêi^*

3^3.3 j Limpeza de calha da coberturT
14^; INSTALAÇÕES^E COMBA^rif^cgi^Dio
14, l_Extir^^o2^ kforned m ento

ve

 e instalacao

-

m^
^  49,22
^  245.70m^

21,87m
o

Extintor incêndio tp po quimico Sk^ornecimento 7
I  14.2 cotocacao

4,00un

16,00un i
^—14-^ Sinalização para extintor

15.0 SERVIÇOS COMPLEMENT
20,00un

ARES

^ Bancada de granito

Barra de apoio p / deficientes físicos c/tübÕl
: WC'S

i

15.1
32,99m

nox p/15.2
19,20m

Divisória e= 35

: portas e ferragens

I Divisória em granito cinza{banheiros)
15.4 I inclusive assentamento

mm tipo naval com vid

Corrimão em tubo aco galvanizado 2 1/2
15.5 ' cadeira

ro

es

i H, incluindo

m^ 207,50
p.=2cm,

44,14
com bra-

18,55m
15.6 I Placa de inauguração

: Detalhamento de projetos (cálculo estrutural, elé

trico, hidro-sanityio^ombate ajncêndio)
15.8 : Grade de ferro

15.7

<V1,00un

1,00un
2'  t 23.05m

Mastro triplo p/ bandeira

a logomarca da CODEVASF

Aquisição, instalação e montagem de

1,00un

1.00un

equipamento
de recalque de água fria - CMB e Quadro de Co-

i
15.11 mando

^5.12 ^ jetirada de gntülho com bota-fora de material
L1513 Limpeza geral da obra " ■"

und 1.00
120,00

ni^ 800,00

R)K- .i -ii
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Local Data
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-■ «. (;CnOEVASr -V

^  xV. .. -L'Homologação:

ea ou Supcrimendenlé Regional
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' :r:'T!cí'?iontc Regiora'

CODEVASF - 3* SR
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l ilular da Are

de DttOK á» ̂  do S. Fraivisco e FâRBftifi
CODEVASF-8* SR

,CNPJn“ 00.399.857 ; 0029-27
Áv. Alexandre de Moura, n*' 25 - Centro

^.025.470-Sâoiuí?. MA

Comissão Permwiinte de Licitação
CONFERE CIJMO ORIGINAL
Em

roR I s.^
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BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2020

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
NIRE: 212.007.726-91

- Cantanhede - Ma,CEP: 65465-000.

CNPJ : 14.963.224/0001-03

Pv. São RaimundoPv. Alto São Raimundo n° 70

ATIVO

CIRCULANTE 363.194,580

99.160,540disponível

CAIXA/BANCO

Caixa/Banco

CLIENTE A RECEBER

Clientes Diversos

IMPOSTOS A RECUPERAR

28.323,050

70.837,49D

18.746,600

1.167,850

17.578,750

INSS a Recuperar

Impostos Federais a Recuperar

245.287,440ESTOQUE

245.287,440Material J^licado

215.000,000ATIVO PERMANENTE

ATIVO IMOBILIZADO

TERRENO

215.000,000

180.000,000Terrenos

VEICULO

70.000,000Caminhão Ford 4000

DEPRECIAÇÃO

Depreciação Acumulada 35.000,OOC

578.194,580TOTAL 0 O ATIVO

PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGIVEL

98.065,02C

2.874,93COBRIGACOES SOCIAIS

INSS a recolher

Taxa Assistencial a recolher

Contrib. Sindical a recolher

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

Sinales a Recolher

1.843,02C

497,64C

534,27C

95.190,090

95.190,090

480.129,56CPATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

Lucros/Prejuízos Acumulados

LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICO

Lucros/Prejuízos do Exército

400.000,000

ií'109.702,15c

29.572,590

578/l94,58CD O P A S S I V OTOTAL

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2020,

de acordo com a documentação enviada a Contabilidade, somando tanto no Ativo c

Passivo o valor

NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS).

total de R$ 578.194.58 (QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL, ^

estando

omo lO

ENTO

BARKM
Cantanhede(Ma), 31 de Dezembro de.2020.

1391

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA^
vAdIMAR BARBOSA

«  SOCIO ̂

IF
STRADO

A
R

WALDEREIS ALMEIDA SOARES
CRC/MA 7463-0/5

Contadora

WALDEREIS ALMEIDA SOARES / Fortes Sâo Luis
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ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ : 14.963.224/0001-03

Pv. São Raimundo

NIRE: 212.007.726-91

- Cantanhede - Ma, CEP: 65465-000Pv. Alto São Raimundo n° 70

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2020

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

Receita Bruta de Serviços 261.896,75

DEDUÇÕES

Simples Nacional (31.594,44)

230.302,31(=)RECEITA LIQUIDA

CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS

Material Aplicado (206.260,49)

24.041,82(=)LUCRO BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Serviços Prestados PF

Desp. Viagens
Combustiveis e Lubrificantes

Depreciação

(23.450,00)

(5.415,80)

(2.540,00)

(14.000,00)

(21.363,98)RESULTADO DO EXERCÍCIO

Cantanhede(Ma), 31 de Dezembro de 2020.
VAUXMAR

BAWOSA

MORERA.JS4

4194U9I

wvKai...

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

WALDEflHS
ALMEIDA
SOARES;29249t
OS349

WALDEREIS ALMEIDA SOARES
CRC/MA 7463-0/5

Contadora

WALDEREIS ALMEIDA SOARES / Fort«S Sào Luís
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2020
ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ : 14.963.224/0001-03

Pv. São Raimundo

NIRE: 212.007.726-91

Cantanhede - Ma, CEP; 65465-000.Pv. Alto São Raimundo n° 70

1. índice de liquidez geral - ILG

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG

^ 1,00

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

99.160,54ILG

i 1,00 1,0112ILG

98.065,02

2. índice de endividamento total - lET

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTElET

S 0, 55

ATIVO TOTAL

99.160,54lET

- í 0,55 0,1715lET

578.194,58

3. índice de solvência geral - ISG

ATIVO TOTALISG

 à 1,00

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

578.194,58ISG

^ 1,00 5,8309ISG

99.160,54

4. ÍNDICE DE liquidez CORRENTE - ILC

ILC = 1,011299.160,54ILCATIVO CIRCULANTEILC

à 1,00

98.065,02PASSIVO CIRCULANTE

2020 .Cantanhede{Ma), 31 de Dezembro d VALOIUAR
8ARBOSA
MOREtRA:3M41
94I39I

^ Iü IJUMP 1^1

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

WMOCteSMACCA

WALDEREIS ALMEIDA SOARES
CRC/MA 7463-0/5

Contadora

WALDEREIS ALMEIDA SOARES / Fortes SSo Luís

\
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME consta assinado

digitaimente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

WALDEREIS ALMEIDA SOARES29249805349

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA35441941391

h/

r\A

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2021 11:59 SOB N* 20210911310.

PROTOCOLO: 210911310 DE 08/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12104877098. CNPJ DA SEDE: 14963224000103.

NIRE: 21200772691. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/07/2021.

JUCEMA ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - HE

LtLlAM TBERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste docu.i\ento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cãdigos de verificação.
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
DEZEMBRO DE 2020

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 14.963.224/0001-03
Endereço: Pv. Alto São Raimundo, Complemento:, N.^: 70, Bairro: Pv. São
Raimundo, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465-000
NIRE: 212.007.726-91 ■ Data: 19/01/2012

ONTABEIS EM 31 DE

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME é uma Sociedade Limitada, com

sede no Povoado Alto São Raimundo n® 70 - Povoado São Raimundo - Cantanhede

- Ma, CEP: 65465-000, tendo como objeto social: Construção de Edifícios; Coleta de

Resíduos Não-Perigosos; Construção de Rodovias e Ferrovias; Obras de Urbanização
- Ruas, Praças e Calçadas; Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta
de Esgotos e Construções Correlatas, Exceto Obras de irrigação; Obras de
Terraplenagem; Transporte Escolar; Limpeza em Prédios e em Domicílios e Atividades
de Limpeza não Especificadas Anteriormente (máquinas industriais, fornos,
incineradores, dutos de ventilação, etc.), com início de atividades em 19/01/2012.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária
brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Disponibilidade
Demonstração do fluxo de caixa/Banco, conforme determina a Resolução do CFC n®
1.296/10.

3.2) Aplicações Financeiras
A empresa não efetuou aplicação financeira

3.3) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondente^
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.4) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.

3.5) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.6) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.7) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários
pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não tem empréstimos e financiamentos.
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5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o
administrador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,
não apontam contingências de quaisquer naturezas.

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) totalmente subscrito e já
integralizado, em moeda corrente do País.

7) RESULTADO DO EXERCÍCIO
A apuração do resultado, foi feito seguindo o Regime de Competência. As receitas de
venda são mensuradas pelo valor emitidos em notas fiscais, mediante apuração foi
concluído prejuízo de acordo com a DRE-Demonstração de Resultado do Exercício.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

São Luis(Ma), 31 de Dezembro de 2020.

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

Sócio Administrador

WALDEREIS ALMEIDA SOARES
CRC/MA 7463 / Contadora

(V

\
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

29249805349 WALDEREIS ALMEIDA SOARES

35441941391 VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/02/2022 08:51 SOB 20220155526.

PROTOCOLO: 220155526 DE 04/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201459953. CNPJ DA SEDE; 14963224000103.

NIRE: 21200772691. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/02/2022.

JUCEMA ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW.aoçrasafacil.ma.gov.br

a autenticidade nos respectivos portais,A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de
informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

Contêm esta encadernação de livro eletrônico,016 folha(s),

eletronicamente numerada de 001 a 016 e que servira de Livro

Diário de numero 008, onde estão registradas todas as operações

realizadas pela empresa abaixo qualificada, no período de
01/01/2020 a 31/12/2020.

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME

PV. ALTO SÃO RAIMUNDO N

Cantanhede / MA

PV.SÃO RAIMUNDO

14.963.224/0001-03

12.377.125-0

JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO

21200772691 , em 30 de Janeiro de 2012

70O

CEP : 65.465-000

JUCEMA

Empresa 
Endereço 

Cidade 

Bairro 

CNPJ

Inscr. Estadual .

Orgao de Inscricao
No. da Inscricao

Cantanhede(Ma) , 01 de Janeiro de 2020.

'J
>

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

CPF: 354.419.413-91SOCIO ADMINISTRADOR

WALDEREIS ALMEIDA SOARES

CRC/MA 7463-0/5 CPF: 292.498.053-49

CONTADORA
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Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 14.963.224/0001-03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO. Complemento:. N.«: 70, Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000,
Telefone: (98) 32684091

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

Estab Centro Débito CréditoHistórico ChaveData Conta

03/01/2020 3.01.01.03.06,0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000027833

03/01/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000027833

27/01/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000028583

27/01/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000028583

30/01/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000603369

30/01/2020 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000603369

30/01/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material /Vplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000988891

30/01/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000988891

0

0

0

0

0

0

0

0

001 001 35748 6.918,37

001 001 35748 6.918,37

001 001 35749 5.008,67

001 001 5.008,6735749

001 001 35751 2.039,83

001 001 2.039,8335751

001 001 35752 2.815,:

2.815,35001 001 35752

Totais do mês de Janeiro: 16.782,2216.782,22

12/02/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000055669

12/02/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000055669

0

0

001 001 204,7535754

204,75001 001 35754

Totais do mês de Fevereiro: 21204,75

06/03/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE

,  001106660
3/03/2020 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001106660

06/03/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001106661

06/03/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001106661

11/03/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000004258

11/03/2020 1,01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000004258

13/03/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000792459

13/03/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

0

0

0

0

0

0

0

001 001 35756 326,82

001 001 326,8235756

001 001 35757 490,86

001 001 35/57

001 001 35758

001 001 35758

001 001 35760

Continua...quarta-feira, 23 de junho de 2021 11:26:33



Proc.
Fls.
Rub.

Folha.: 003 de 016Livro Diário N^. 8
Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ; 14.963.224/0001-03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento;, N.®; 70, Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade; Canlanhede, Estado: MA, CEP; 65465000,

Telefone: (98) 32684091

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000792459

26/03/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000213838

26/03/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000213838

0

0

0

001 001 35760 732,20

001 001 35761 260,04

001 001 35761 260,04

Totais do més de Março; 1.829,06 1.829,06
06/04/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

Rec.receita de serviços nf 320

06/04/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Rec.receita de serviços nf 320

^/04/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 04/2020

06/04/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 04/2020

13/04/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000794853

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

1 35831 85.472,82

1 85.472,8235831

1 35832 2.380,66

1 2.380,6635832

1 35763 1.170,24

13/04/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF, NFE
000794853

28/04/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000214375

28/04/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF, NFE
000214375

0

0

0

1.170,24001 001 35763
1/
I

001 001 35764 354,60

354,60001 001 35764

Totais do mês de Abril: 69.378,3289.378,32

27/05/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000252066

27/05/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000252066

29/05/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000034380

29/05/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000034380

0

0

0

0

11.278,99001 001 35765

11.278,9935765001 001

1.713,50001 001 35766 f\

■13,50001 001 35766

Totais do mês de Maio: 12.992,4912.992,49
12/06/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000034733

12/06/2020 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000034733

23/06/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000020819

23/06/2020 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco

0

0

0

1.111,50001 001 35767

001 001 35767

35768 293,55001 001

Ck)nt!nua...11:26:33quarta-feira, 23 de junho de 2021
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Rub.

Folha.: 004 de 016Livro Diário N-. 8
Licenciado para; WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa; ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ; 14.963.224/0001-03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento:. N.=: 70. Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade: Cantanhede, Estado; MA, CEP: 65465000.
Telefone: (98) 32684091

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

CréditoEstab Centro DébitoHistórico ChaveData Conta

293.55COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000020819

23/06/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000020822

23/06/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000020822

23/06/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000013059

23/06/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000013059

4/06/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000190980

24/06/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000190980

24/06/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000185619

24/06/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000185619

0

0

0

0

0

0

0

0

0

001 001 35768

001 001 35769 738,40

001 001 738,4035769

001 001 35770 2.340,00

2.340.00001 001 35770

574,43001 001 35771

574,43001 001 35771

3.404,14001 001 35772

3.404,14001 001 35772

Totais do mês de Junho: 8.462,028.462,02

01/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001157058

01/07/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001157058

02/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000061309

02/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000061309

08/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000013253

08/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000013253

15/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000427

15/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000427

15/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000074524

15/07/2020 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco

quarta-feira, 23 de junho de 2021

0

0

0

0

0

0

0

0

0
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2.431,08001 001 35773

2.431,08001 001 35773

1.848,0035774001 001

3577/\/ 1.848,00001 001

2.560,0035775001 001

2.560,00001 001 35775

3.299,9935776001 001

3.299,9935776001 001

001 001

Continua...
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Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 14.963.224/0001 -03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço; AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento:, N.®: 70, Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade: Canlanhede, Estado: MA, CEP; 65465000.
Telefone: (98) 32684091

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

CréditoEstab Centro DébitoHistórico ChaveData Conta

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000074524

16/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material /Vpllcado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001168001

16/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001168001

21/07/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000092962

21/07/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000092962

1/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000023727

21/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000023727

28/07/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000093131

28/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000093131

29/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000074929

29/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000074929

29/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000074936

9/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000074936

29/07/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000449

29/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000449

29/07/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000451

29/07/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000451

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

001 001 35777 2.116,10

001 001 35778 805,32

001 001 805,3235778

001 001 356,0035779

001 001 356,0035779

001 001 117,4235780

117,42001 001 35780

001 001 35781 539,00

1/ 539,00001 001 35781

l2.466,00001 001 35782

2.466,0035782001 001

1.342,00001 001 35783

1.342,00001 001 35783

2.160,00001 001 35784

2.160,0035784001 001

2.250,00001 001 35785

2.250,0035785001 001

Totais do mês de Julho: 22.290,9122.290,91

04/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000105140

04/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

0 2.491,59001 001 35786

Continua...quarta-feira. 23 de junho de 2021 11:26:33
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Folha.; 006 de 016Livro Diário N^. 8
Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 14.963.224/0001 -03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento:, N.®: 70, Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000,
Telefone: (98) 32684091

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

CréditoHistórico Estab Centro Chave DébitoContaData

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000105140

04/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000199335

04/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000199335

04/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000105145

04/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000105145

4/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Sen/iços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000036096

04/08/2020 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000036096

04/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001179898

04/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001179898

04/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001179899

04/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001179899

06/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000625713

6/08/2020 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000625713

11/08/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

Rec.receita de serviços nf 321

11/08/2020 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Rec.receita de serviços nf 321

11/08/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.slmples ref. 08/2020

11/08/2020 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

Vr.simples ref. 08/2020

14/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001187158

14/08/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001187158

20/08/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000638652

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 0

0001 0

1 35786 2.491,59

1 35787 386,25

1 386,2535787

1 35788 1.640,02

1 1.640,0235788

1 35789 1.174.50

1.174,501 35789

2.393,751 35790

2.393,751 35790

3.832,401 35791

3.832,401 35791

1 35792 1.740,24

1.740,241 35792

35835 70.557,011

1 35835

35836 9.427,211

9.427,1 35836

251,10357931

251,01 35793

01 35794

Continua...quarta-feira, 23 de junho de 2021 11:26:33
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FIs.
Rub. Folha.: 007 de 016Livro Diário N^. 8

Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 14.963.224/0001-03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento:. N.«: 70, Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000,

Telefone: (98) 32684091

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

Estab Centro Débito CréditoConta Histórico ChaveData

20/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

000638652

21/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

001192032

21/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

001192032

24/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

000006295

24/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

000006295

24/08/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

000206404

24/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

000206404

24/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

000206425

24/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

000206425

25/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

000008658

25/08/2020 1.01,01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

000008658

28/08/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

001196550

28/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

001196550

28/08/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

001196560

28/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

001196560

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

1.579,10001 001 35794

001 001 1.638,9235795

001 001 35795 1.638,92

001 001 35796 11.659,10

001 001 11.659,1035796

001 001 35797 6.071,40

001 001 6.071,4035797

001 001 35798 45,90

L/

45,90001 001 35798

001 001 35799 143,30

001 001 143,3035799

001 001 35800 4.207,38

001 001 35800

001 001 786,56

001 001 786,5635801

Totais do mês de Agosto: 120.025,73120.025,73

01/09/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

001198142

01/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

001198142

01/09/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material Aplicado na Produção de Serviços

COMPRA MATERIAL CONF. NFE

001198143

0

0

0

326,97001 001 35803

326,001 001 35803

001 001 35804 l.;500,40
O

Ck)ntinua...quarta-feira, 23 de junho de 2021 11 ;26:33
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w-Rub. ̂
Livro Diário N^. 8
Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 14.963.224/0001-03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento:, N.«: 70, Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000,

Telefone: (98) 32684091 

Folha.: 008 de 016

AOMIN

Fortes Contábil 6.175.2

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

01/09/2020 1.01,01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001198143

01/09/2020 3.01.01,03.06.0001 ● Materiai Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001198144

01/09/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001198144

01/09/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000259272

01/09/2020 1.01.01.01.01,0001 ● Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
^  000259272

0

0

0

0

01/09/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000259273

01/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000259273

04/09/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001200791

04/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001200791

09/09/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000030863

09/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000030863

15/09/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000028526

15/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000028526

17/09/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000076584

17/09/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000076584

24/09/2020 3.01.01,03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000571

24/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000571

24/09/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Materiai Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000572

24/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

quarla-feira, 23 de junho de 2021

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
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001 001 35804 1.500,40

001 001 35805 814,51

001 001 35805 814,51

001 001 35806 15.555,33

001 001 15.555,3335806

001 001 35807 4.798,25

001 001 4.798,2535807

001 001 35808 5.329,09

5.329,09001 001 35808

4.733,40001 001 35802

4.733,40001 001 35802

001 001 35809 2.136,55

35809 V001 001

4.125,05001 001 35810

4.125,05001 001 35810

10.845,01001 001 35811

10.845,01001 001 35811

001 001 35812 367A2'

fí\ Continua...
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Livro Diário N-. 8
Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 14.963.224/0001 -03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento;. N.«: 70, Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade; Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000,

Telefone: (98) 32684091 

Folha.: 009 de 016

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

Data Conta Histórico Estab Centro CréditoChave Débito

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000572

25/09/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000066028

25/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000068028

0

0

0

001 001 35812 367,12

001 001 35813 770,00

001 001 35813 770,00

Totais do mês de Setembro: 51.301,68 51.301,68

02/10/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001218455

02/10/2020 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001218455

02/10/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001218454

02/10/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001218454

02/10/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001218453

02/10/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001218453

02/10/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001218462

02/10/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001218462

03/10/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE

‘  000219333

0

0

0

0

0

0

0

0

03/10/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000219333

05/10/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000219712

05/10/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000219712

27/10/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001232377

27/10/2020 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001232377

30/10/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material /Vplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001234994

30/10/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

quarta-feira, 23 de junho de 2021

0

0

0

0

0

0

0

11 ;26;33

001 001 35814 675,96

001 001 35814 675,96

001 001 801,2335815

801,23001 001 35815

545,40001 001 35816

545,40001 001 35816

1/126,28001 001 35817

126.28001 001 35817

62,76001 001 35818

001 001 35818

1.215,22001 001 35819

V
1.215,22001 001 35819

001 001 35820 3.156,74

3.156,74001 001 35820

y
237,72001 001 35821

Continua...
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Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 14.963.224/0001-03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento:, N.«: 70. Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000,
Telefone: (98) 32684091

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

Conta Histórico Estab Centro Débito CréditoData Chave

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
001234994

0001 001 237,7235821

Totais do mês de Outubro: 6.821,31 6.821,31
06/11/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

Rec.receita de serviços nf 330

06/11/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Rec.receita de serviços nf 330

06/11/2020 3.01.01.01.03.0007 ● Simples

Vr.simples ref. 11/2020

06/11/2020 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

Vr.simples ref. 11/2020

13/11/2020 3.01.01.03.06.0001 ● Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000112417

13/11/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000112417

18/11/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000233124

18/11/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000233124

18/11/2020 3.01.01.03.06.0001 ■ Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000816275

18/11/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000816275

18/11/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000196464

18/11/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000196464

’7/11/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000236314

27/11/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000236314

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 00

0001 0

0001 0

0001 0

0001 0

0001 0

1 35837 105.866,92

1 35837 105.866,92

1 35838 19.786,57

1 19.786,5735838

1 35822 1.701,28

1 1.701,2835822

1 35823 4.643,63

4.643,631 35823

J1 35824 399,14

399,1401 35824

2.244,6901 35825

2.244,6901 35825

650,1801 35826

650,1801 35826

Totais do mês de Novembro: 135.292,41135.292,41

05/12/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000829489

05/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000829489

15/12/2020 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000187565

15/12/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000187565

0

0

0

0

2.290,80001 001 35827

2.290,80001 001 35827

001 001 35828

o(

287,4235828001 001

Contínua...quarta-feira, 23 de junho de 2021 11:26:33



JRIIICUPU-MABU
Página 11 de 17Proc.

Fls.,
Rub.

Folha.; 011 de 016Livro Diário N-. 8
Licenciado para; WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa; ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ; 14.963.224/0001-03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento;, N.®: 70, Bairro: PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000,
Telefone: (98) 32684091

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

Estab Centro Débito CréditoHistórico ChaveData Conta

3.01.01.07.01.0025 - Combustível

Pg ref a combustível
1.01.01.01.01.0001 ● Caixa/Banco

22/12/2020

0001 001 35839 2.540,00

22/12/2020

0001 001 2.540,00Pg ref a combustível

3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diárias  e Ajuda de Custos

35839

22/12/2020

0001 001Pg ref a despesas com viagens
1.01.01.01.01.0001 - Caixa^anco

Pg ref a despesas com viagens

3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

0001 001

35840 5.415,80

22/12/2020

5.415,8035840

27/12/2020

0001 001pg ref. serviços prestados
1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

Pg ref. serviços prestados

3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000386

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000000386

3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000074875

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

COMPRA MATERIAL CONF. NFE
000074875

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg ref pare. simples nacional
1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco

Pg ref pare. simples nacional

3.01.01.07.01.0070 - Depreciação

Valor ref a depreciação

1.07.04.21.01.0001 - Depreciação

Valor ref a depreciação

2.07.07.01.02.0001 - (-) Prejuízos Acumulados
Vr.encerrevnento do exercício

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001

3.01.01,01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vr.encerramento do exercício

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vr.encerramento do exercício

0001 001

35841 23.450,00

27/12/2020

23.450,0035841

29/12/2020

35829 31.500,00

29/12/2020

31.500,0035829

29/12/2020

35830 292,56

29/12/2020

292,5635830

30/12/2020

35842 17.425,64

30/12/2020

17.425,6435842

30/12/2020

35843 14.000,00

30/12/2020

14.000,0035843'

31/12/2020

21.363,9835846

1/12/2020

2.540,0035846

31/12/2020

5.415,8035846

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços ● Mercado interno
Vr.encerramento do exercício

3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços ● Mercado Interno
0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vr.encerramento do exercício

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001

0001 001

Vr.encerramento do exercício

0001 001

Vr.encerramento do exercício

Vr.encerramento do exercício

31/12/2020

14.000,0035846

31/12/2020
35846 23.450,00

31/12/2020
31.594,4435846

31/12/2020

206.260,4935846

31/12/2020

21.363,98

3.01.01.01.03.0007 - Simples
Vr.encerramento do exercício

3.01.01.03.06.0001 - Material /Vplicado na Produção de Serviços
Vr.encerramento do exercício

3.01.01.07.01.0008 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

0001 001

0001 001

35846

31/12/2020
31.594,4435846

31/12/2020
206.260,4935846

31/12/2020

Continua...quarta-feira, 23 de junho de 2021 11:26:33
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Licenciado para: WALDEREIS ALMEIDA SOARES

Empresa: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 14.963,224/0001-03
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: AC PV ALTO SAO RAIMUNDO, Complemento;, N.®: 70, Bairro; PV ALTO SAO RAIMUNDO, Cidade: Cantanhede, Estado; MA. CEP: 65465000.

Telefone: (98) 32684091

ADMIN

Fortes Contábil 6.175.2

Conta HistóricoData Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr.encen^amento do exercício

31/12/2020 3.01,01.07.01.0025 - Combustível

Vr.encerramenlo do exercício

0001 001 23.450,0035846

0001 001

31/12/2020 3.01.01.07.01.0041 - Despesa com Viagens, Diáhas e Ajuda de Custos
0001 001Vr.encerramenlo do exercício

2.540,0035846

31/12/2020 3.01.01.07.01.0070 - Depreciação
Vr.encerramenlo do exercício

35846 5.415,80

0001 001

Totais do mês de Dezembro:

35846 14.000,00

401.826,93401.826,93

V.

11:26:33quarta-feira, 23 de junho de 2021
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ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ : 14.963.224/0001-03

Pv. São Raimundo
NIRE: 212.007.726-91

- Cantanhede - Ma, CEP: 65465-000Pv. Alto São Raimundo n® 70

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2020

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

Receita Bruta de Serviços 261.896,75

DEDUÇÕES
Simples Nacional (31.594,44)

(=)receita LIQUIDA 230.302,31

CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
Material Aplicado (206.260,49)

24.041,82(=)LUCRO BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Serviços Prestados PF
Desp. Viagens
Combustíveis e Lubrificantes

Depreciação

(23.450,00)
(5.415,80)
(2.540,00)
(14.000,00)

/

(21.363,98)RESULTADO DO EXERCÍCIO

Cantanhede(Ma), 31 de Dezembro de 2020.

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

WALDEREIS ALMEIDA SOARES

CRC/MA 7463-0/^
Contado/a

WALDEREIS ALMEIDA SOARES / ForCes Sâo Luls

/

D
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BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2020

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ : 14.963.224/0001-03

Pv. São Raimundo

NIRE: 212.007.726-91

- Cantanhede - Ma,CEP: 65465-000.Pv. Alto Sao Raimundo n® 70

ATIVO

CIRCULANTE 363.194,580

disponível 99.160,540

CAIXA/BANCO

Caixa/Banco

CLIENTE A RECEBER

Clientes Diversos

28.323,050

70.837,490

18.746,600IMPOSTOS A RECUPERAR

INSS a Recuperar

Impostos Federais a Recuperar

1.167,850

17.578,750

245.287,44DESTOQUE

245.287,440Material Aplicado

215.000,000ATIVO PERMANENTE

215.000,OODATIVO IMOBILIZADO

TERRENO

180.000,000Terrenos

VEICULO

Caminhão Ford 4000

DEPRECIAÇÃO

Depreciação Acumulada

70.000,000

35.000,000

578.194,580ATIVOTOTAL D O

PASSIVO

CIRCULANTE

EXI6IVEL

98.065,020

2.874,930OBRIGACOES SOCIAIS

INSS a recolher

Taxa Assistencial a recolher

Contrib. Sindical a recolher

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

Sinales a Recolher

1.843,020

497,640

534,270
/
(

95.190,090

95.190,090

480.1129,56cPATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

LüCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

Lucros/Prejuízos Acumulados

LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICO

Lucros/Prejuízos do Exército

400.000,000

109.702,150

29.572,590

578.194/58CP A S S I V OTOTAL D O

/31/12/2020, esta Idoa  exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em

a Contabilidade, somando tanto no Ativo como yno
total de R$ 578.194.58 (QUINHENTOS E SETENTA 1 OITO MIL, CENTO E

Reconhecemos

de acordo com a documentação enviada

Passivo

NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS).

o valor

Cantanhede(Ma), 31 de Dezembro de 2020.

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

t)WALDEREIS ALMEIDA SOARES

CRC/MA 7463-0/5

Contadora

WALDEREIS ALMEIDA SOARES / Fortes SSo Luis
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2020
ALPHA CONSTRÜCOES E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ : 14.963.224/0001-03

Pv. São Raimundo

NIRE: 212.007.726-91

● Cantanhede - Ma, CEP: 65465-000.Pv. Alto São Raimundo n° 70

1. índice de liquidez geral - ILG

ILG ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

  ̂ 1,00
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

99.160,54

  à 1,00

ILG

1,0112ILG

98.065,02

2. índice de ENDIVIDAMENTO TOTAL lET

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTElET =

á 0,55

ATIVO TOTAL

99.160,54

  S 0,55

lET

0,1715lET

578.194,58

3. índice DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG

ATIVO TOTALISG
^ 1, 00

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

578.194,58ISG =
5,8309à 1, 00 ISG

99.160,54

4. índice de liquidez corrente - ILC

ILC = 1,011299.160,54ILCATIVO CIRCULANTEILC

^ 1,00
98.065,02PASSIVO CIRCULANTE

r
Cantanhede(Ma), 31 de Dezembro de 2020.

ALPHA CONSTRÜCOES E SERVIÇOS LTDA-ME
VALDIMAR BARBOSA MOREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

d
WALDEREIS ALMEIDA SOARES

CRC/MA 7463-0/5
Contadora IJ

Z

WALDEREIS ALMEIDA SOARES / Fortes S5o Luis
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contem esta encadernação de livro eletrônico, 016 folha(s),

eletronicamente numerada de 0001 a 0016 e que serviu de Livro

Diário de numero 008,onde estão registradas todas as operações

realizadas pela empresa abaixo qualificada, no periodo de
01/01/2020 a 31/12/2020.

: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME

:  PV. ALTO SÃO RAIMUNDO N° 70

:  Cantanhede / MA

:  PV.SÃO RAIMUNDO

:  14.963.224/0001-03

CEP : 65.465-00

Empresa
Endereço

Cidade .

Bairro .

CNPJ....

Inscr. Estadual . : 12.377.125-0

0

Orgao de Inscricao: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO
No. da Inscricao

JUCEMA

:  21200772691 , em 30 de Janeiro de 2012

Cantanhede(Ma), 31 de Dezembro de 2020.

ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA
CPF: 354.419.413-91SOCIO ADMINISTRADOR

WALDEREIS ALMEIDA SOARES

CRC/MA 7463-0/5 CPF; 292.498.053-49
CONTADORA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

WALDEREIS ALMEIDA SOARES29249805349

VALDIMAR BARBOSA MOREIRA35441941391

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 08/07/2021 13:33:28 SOB N"
20210911492.
PROTOCOLO: 210911492 DE 08/07/2021. NIRE; 21200772691.

ALPHA CONSTRDÇÕBS B SERVIÇOS LTDA - ME

NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO
SÀO LUÍS, 08/07/2021

JUCEMA
/!
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
; WALDEREIS ALMEIDA SOARES
; MA-007463/0-5

.: CONTADOR
: 292.498.053-49

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA.
CPF,

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/11/2021 as 10:29:04.
Válido até: 14/02/2022.

Código de Controle; 9748.7596.8014.9740.

d

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

A
\

1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTANHEDE

Rua Boa Esperança, s/n®, Centro, Cantanhede/MA

■niêJNiLfinjíTKAtKJiríiioDCWíAS-ío CEP;65.465.000  - Email; vara1_can@tjma.jus.br/Tel. (98) 3462-1487
T Ti }kOOifflmOOnn nn

nn nn
lS<«PBIÍ'U)Fft|!

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento

de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de

Falência ou Concordata, ou recuperação judicial e extrajudicial e insolvência civil a

partir do dia 14 do mês de Janeiro do ano de dois mil e onze (2011) até o dia 14 do mês

de Janeiro do corrente ano, constatei a INEXISTÊNCIA de processos contra, ALPHA

CONSTRUÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ: 149632240001 03. com endereço na Rua

São Raimundo, N® 13, Bairro Centro, Cantanhede/MA. CERTIFICO, finalmente, que

esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Cantanhede/MA, Estado

do Maranhão. Eu, Jacira Avelino Caldas, Técnica Judiciária, assino o referido, é verdade e

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, no Fórum “Raimundo

Nonato Sorocaba Martins Filho”, nesta cidade de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão.

Cantanhede/MA, 14 de Janeiro de 2022.

Ato Judicial *
B, ' Oneroso

000000859^

KJ
^  Jacira Avelino Caldas 1Técnica Judiciária

Mat. 179.

OBSERVAÇÃO:
0 CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado
destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTANHEDE/MA c\

vara1_can@tjfna.jus.brSede: Rua Boa Esperança, s/n.' ● Centro CEP:65465-000; Fone/Fax: (98) 3462 1487; E-MAIL:

1/

\
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AlPHfi - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS Liafl.-ME.

Tomada de preços n*’ 001/2022.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7”M XXXUUUM DA CF/88.

A empresa ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ

14.963.224/0001-03, representada pelo Sr. VALDIMAR BARBOSA MOREIRA,
inscrito no RG sob o n° 012632171999-0 e do CPF n° 354.419.413-91, DECLARA,

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993. que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

para

Cantanhede MA. 08 de Fevereiro de 2022.
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pmVGOES E SERVIÇOS LTDA ME
aldipíar Barbosa Moreira
Z Empresário

/CPF: 354.419,413-91
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ALPHA - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LÍQA.-ME.

CONCORRÊNCIA N ’ 001/2022.

ANEXO III

ECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n°

14.963.224/0001-03, sediada na: Ac Pv Alto São Raimundo n^ 70 / PV Alto São Raimundo -

Cantanhede - MA, CEP: 65.465-000. representada pelo Sr. VALDIMAR BARBOSA MOREIRA,

portador da Cédula de Identidade n° 012632171999-0 e do CPF n‘^ 354.419.413-91

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( X ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n’
123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

Cantanhede -MA, 08 de Fevereiro de 2022.,
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ÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME
ar Barbosa Moreira

Empresário
CPF: 354.419.413-91
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Tomada de preços n" 001/2022.

DECLARAÇÃO QUE CONTRATARÁ PESSOAS PRESAS OU EGRESSOS

Senhor Presidente

A empresa ALPHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -

iME. CNP.I n° 14.963.224/0001-03. representada pelo Sr. VALDIMAR BARBOSA

MOREIRA, inscrito no RG sob o n^ 012632171999-0 e do CPF n° 354.419.413-91.

declara perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. caso seja vencedora,

contratará pessoas presas ou egressos aptas à execução de trabalho externo, nos termos

do Decreto Federal n" 9.450, de 24 de julho de 2018.

Cantanhede MA. 08 de Fevereiro de 2022.

COESAEP E SERVIÇOS LTDA ME
aldín^ar Barbosa Moreira

/ Empresário
/CPF: 354.419.413-91
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SECRETARIA ADJUNTA DE ATENDIMENTO E HUMANIZAÇÀO PENITENCIARIA
GABINETE

FIs.
Rub.

DECLARAÇAO DE PESSOAS PRESAS APTAS A EXECUÇÃO DE TRABALHO
EXTERNO OU DE EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301004/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO PADRÃO FNDE DA CRECHE EDVAN FLOR NO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA.

Empresa Solicitente: ALPHA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 14.963.224/0001-03

A Secretaria de Estado de Administração Penitencíár a, órgão

responsável pela intermediação da mão de obra do sistema prisional do pstado do
Maranhão, em atenção ao §1°, inciso I, do art. 5° do Decreto n° 9.450, de 24 de julho
de 2018, declara que dispõe de pessoas privadas de liberdade ou egressas do
sistema prisional aptas à execução de Trabalho Externo.

SAO LUIS (MA), 26 DE JANEIRO DE 2022.

KELl|Y CRISTINA CARVALHO
Secretaria Adjunta de AtencWento e Humanização Penitenciaria- SAAHP
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